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Realização: Fundação La Salle 

MUNICÍPIO DE CACHOEIRINHA/RS   
CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2016 

 
O Prefeito do Município de Cachoeirinha/RS, no uso de suas atribuições legais, torna público, por este 
Edital de Abertura, que realizará Concurso Público, através de provas seletivas de caráter competitivo, 
sob a coordenação técnico-administrativa da Fundação La Salle, para o provimento de cargos e formação 
de cadastro reserva para o quadro de pessoal, de acordo com a lei de criação dos mesmos e alterações, 
com o ingresso pelo regime Estatutário. O Concurso Público reger-se-á pelas disposições contidas na 
legislação municipal vigente, Lei Municipal nº 03/2006 e Decreto Municipal nº 4707/2009, bem como pelas 
normas contidas neste Edital de Abertura. 

 
1.           DISPOSIÇÕES INICIAIS 

1.1 Este Concurso Público destina-se a candidatos para o provimento de cargos existentes, dos que vagarem 
na vigência do Concurso Público, bem como cadastro reserva e formação de cadastro reserva, com 
formação escolar de nível escolar fundamental, médio e técnico, conforme requisitos de provimento dos 
cargos apresentados no Anexo I deste Edital. 

1.2 A forma de seleção dos candidatos, observados os requisitos de ingresso por cargo, dar-se-á por dois 
modos: 
a) acesso por cota Universal;  
b) acesso por cota de Pessoa Com Deficiência (PCD). 

1.3 O candidato que desejar concorrer pela cota PCD deverá comprovar sua condição conforme as normas 
descritas neste Edital. 

1.4 As provas objetivas serão aplicadas no Estado do Rio Grande do Sul, prioritariamente, no Município de 
Cachoeirinha/RS, podendo ocorrer em outras cidades da região, conforme a disponibilidade de locais 
adequados, a critério da Fundação La Salle.    

1.5 As declarações e informações prestadas no processo de inscrição são de responsabilidade única e 
exclusiva do candidato. 

1.6 O Concurso Público consistirá de Provas Objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, para todos os 
cargos e, Avaliação Psicológica, de caráter eliminatório, exclusivamente, para o cargo de Orientador 
Social. 

1.7 O desconhecimento do conteúdo deste Edital não poderá ser utilizado como forma de justificativa para      
eventuais prejuízos requeridos pelo candidato.  

1.8 Os Anexos, listados abaixo, compõem a íntegra deste Edital: 
a) Anexo I – Atribuições e Requisitos de Provimentos dos Cargos; 
b) Anexo II – Formulário de Requerimento de Condições Especiais; 
c) Anexo III – Conteúdos Programáticos e Bibliografia Sugerida por Cargo; 
d) Anexo IV – Formulário Padrão de Recursos Administrativos; 
e) Anexo V – Quadro Demonstrativo das Áreas de Atuação do Cargo de Agente Comunitário de Saúde; 
f) Anexo VI – Declaração de Residência do Candidato ao Emprego de Agente Comunitário de Saúde. 

1.9 A divulgação de Avisos e consultas a todas as etapas deste Concurso Público se dará, exclusivamente, 

pelo site www.fundacaolasalle.org.br/concursos. 
1.10 É responsabilidade única do candidato acompanhar as publicações decorrentes do cronograma de 

execução deste Edital, conforme subitem anterior.  
1.11 O atendimento aos candidatos na sede da Fundação La Salle dar-se-á de segunda a sexta-feira, das 

08h30min às 12h e das 13h30min. às 18h, nas formas: 
a) presencial – Av. Getúlio Vargas, 5558, Sala 105, Centro, Canoas/RS; 
b) por telefone – (0xx51) 3031-3169 - Sede da Fundação La Salle; 
c) por e-mail – selecao@fundacaolasalle.org.br  

 
2. DOS  CARGOS 
2.1 Quadro Demonstrativo de Cargos: 

Nº CARGOS 

 
TOTAL DE 

VAGAS 
 

VAGAS 
ACESSO 

UNIVERSAL 

VAGAS 
ACESSO 

PCD 

TIPO DE 
PROVAS 

NÍVEL 
ESCOLAR 

MÍNIMO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VENCIMENTO 
BÁSICO – 

MÊS + 
Gratificação 

1 
Agente Comunitário de 
Saúde - Área José Ari I 

C.R - - Objetiva  Fundamental 40h R$ 1.192,81 

2 
Agente Comunitário de 
Saúde - Área José Ari II 

C.R - - Objetiva  Fundamental 40h R$ 1.192,81 

3 
Agente Comunitário de 
Saúde - Área José Ramos 
III 

01 + C.R 01 - Objetiva  Fundamental 40h R$ 1.192,81 

http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
mailto:selecao@fundacaolasalle.org.br
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4 
Agente Comunitário de 
Saúde - Área Wilkens III 

01 + C.R 01 - Objetiva  Fundamental 40h R$ 1.192,81 

5 
Agente Comunitário de 
Saúde - Área Canarinho I 

C.R - - Objetiva  Fundamental 40h R$ 1.192,81 

6 
Agente Comunitário de 
Saúde - Área Canarinho II 

C.R - - Objetiva  Fundamental 40h R$ 1.192,81 

7 
Agente de Combate de 
Endemias 

06 + C.R. 05 01 Objetiva  Fundamental 40h R$ 1.069,79 

8 Auxiliar de Saúde Bucal C.R. - - Objetiva  Fundamental 40h R$ 1.697,51 

9 Fiscal Municipal C.R. - - Objetiva  Fundamental 40h R$ 1.697,51 

10 Assistente Administrativo C.R. - - Objetiva  Médio 40h R$ 2.036,98 

11 Orientador Social 05 + C.R. 04 01 
Objetiva e 
Psicológica 

Médio 40h R$ 2.036,98 

12 
Atendente de Educação 
Infantil 

C.R. - - Objetiva  Médio 30h R$ 2.036,98 

13 Fiscal Sanitário 02 + C.R. 01 01 Objetiva  Médio 40h R$ 2.036,98 

14 
Técnico em Enfermagem - 
ESF  

C.R. - - Objetiva  Técnico 40h 
R$ 2.546,18 

+ * R$ 848,73 

15 Técnico em Informática C.R. - - Objetiva  Técnico 40h R$ 2.546,18 

16 
Técnico em Segurança do 
Trabalho 

C.R. - - Objetiva  Técnico 40h R$ 2.546,18 

17 Topógrafo 01 + C.R 01 - Objetiva  Técnico 40h R$ 2.546,18 

18 Fiscal Fazendário 02 + C.R. 01 01 Objetiva Técnico 40h R$ 2.546,18 

19 
Técnico em Higiene 
Dental 

C.R. - - Objetiva Técnico 40h R$ 2.036,98 

* As vantagens e tabela de vencimentos estão disponíveis no site da Prefeitura Municipal de 
Cachoeirinha, http://www.cachoeirinha.rs.gov.br/portal/index.php/quadro- 
funcional e http://www.cachoeirinha.rs.gov.br/portal/index.php/legislacao. 

 
2.2 As atribuições e requisitos de provimento dos cargos encontram-se no Anexo I, sendo parte integrante 

deste Edital. 
2.3 Na tabela acima, a sigla C.R. significa Cadastro Reserva. 
2.4 No quadro demonstrativo de cargos acima, quanto às vagas para a cota para Pessoa Com Deficiência, 

mesmo não havendo previsão de reserva expressa, estas observarão o subitem 4.5.9 deste Edital. 
2.5 O quadro comparativo das áreas dos cargos de Agente Comunitário de Saúde, bem como 

dimensionamento e mapeamento das mesmas consta no Anexo V deste Edital. 
 

3. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

3.1 Os períodos estabelecidos neste cronograma, inclusive as datas das prova seletivas, poderão ser 
alterados durante o Concurso Público, havendo divulgação oficial conforme subitem 1.9 deste Edital, e 
sem prejuízo das regras e ditames deste Edital. 

PROCEDIMENTOS DATAS 

Publicação do Edital de Abertura no site www.fundacaolasalle.org.br/concursos 16/03/16 

Inscrições pela internet, através do site www.fundacaolasalle.org.br/concursos 16/03 a 07/04/16 

Último dia para pagamento do boleto bancário da taxa de inscrição                                                  08/04/16 

http://www.cachoeirinha.rs.gov.br/portal/index.php/quadro-funcional
http://www.cachoeirinha.rs.gov.br/portal/index.php/quadro-funcional
http://www.cachoeirinha.rs.gov.br/portal/index.php/legislacao
http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
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Último dia para entrega do atestado médico e Anexo II – Formulário de Requerimento de 
Condições Especiais por candidatos inscritos na cota de Pessoa Com Deficiência - PCD 

08/04/16 

Último dia para entrega do Anexo II – Formulário de Requerimento de Condições Especiais 
por candidatos que necessitam de atendimento especial para a prova objetiva 

08/04/16 

Publicação de Aviso com as listas preliminares de inscritos por cota de acesso 15/04/16 

Período de recebimento de recursos administrativos sobre as listas preliminares de inscritos  18 a 20/04/16  

Publicação de Aviso com as listas homologadas de inscritos por cota de acesso 27/04/16 

Publicação de Aviso sobre a liberação da consulta do horário e local das provas objetivas  06/05/16 

Data provável de aplicação das provas objetivas  15/05/16 

Período para comprovação da identidade devido coleta de impressão digital na prova objetiva 
(para os casos onde houver necessidade de coleta de digital, conforme rege este Edital) 

16 a 25/05/16 

Publicação de Aviso com os gabaritos preliminares das provas objetivas  16/05/16 

Período de recebimento de recursos administrativos sobre questões dos gabaritos 
preliminares das provas objetivas 

17 a 19/05/16 

Publicação de Aviso com os gabaritos oficiais das provas objetivas  30/05/16 

Publicação das respostas dos recursos administrativos sobre questões contestadas do 
gabarito preliminar das provas objetivas 

30/05/16 

Publicação de Aviso sobre as notas preliminares das provas objetivas para consulta individual 
no site 

31/05/16 

Período de recebimento de recursos administrativos das notas preliminares das provas 
objetivas 

01 a 03/06/16  

Publicação de Aviso sobre as notas homologadas das provas objetivas para consulta 
individual no site  

04/06/16 

Publicação de Aviso informativo sobre as Avaliações Psicológicas, contendo a relação dos 
candidatos convocados e dos procedimentos operacionais - Cargo Orientador Social  

04/06/16 

Data provável de aplicação das Avaliações Psicológicas - Cargo Orientador Social 11/06/16 

Publicação de Aviso de divulgação do resultado preliminar da Avaliação Psicológica, para 
consulta individual no site 

16/06/16 

Período de recebimento de recursos administrativos sobre o resultado preliminar da 
Avaliação Psicológica  

17, 20 e 21/06/16 

Entrevista devolutiva sobre resultado da Avaliação Psicológica, com horário agendado 23 e/ou 24/06/16 

Publicação de Aviso sobre a composição da Banca Examinadora das provas objetivas  24/06/16 

Publicação de Aviso com as listas homologadas de candidatos aprovados por cargo, com 
classificação e notas detalhadas das provas objetivas 

28/06/16 

Publicação Edital de Encerramento no site www.fundacaolasalle.org.br/concursos 28/06/16 

3.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato buscar as informações sobre data, horário e locais das 
provas, resultado, retificações e demais procedimentos publicados, de acordo com o subitem 1.9 deste 
Edital. 

3.3 A comprovação da identidade é destinada a candidatos que porventura tenham sido identificados por 
coleta de impressão digital no ato da aplicação das provas objetivas, devendo posteriormente comprovar 
identidade, conforme o período estabelecido no subitem 3.1 deste Edital. 

3.4 As publicações previstas nos procedimentos do cronograma de execução deste Edital serão divulgadas 
até às 23h e 59minutos, conforme data determinada. 

 
4. DA INSCRIÇÃO 

4.1 As inscrições serão realizadas conforme o cronograma previsto no subitem 3 deste Edital, 
exclusivamente, pelo endereço eletrônico  www.fundacaolasalle.org.br/concursos. O candidato deverá 
procurar o link específico para realizar a inscrição neste Edital e preencher as informações solicitadas, 
bem como escolher o cargo pretendido e optar, se for o caso, pela participação no modo de acesso por 
cota de Pessoa Com Deficiência. 

4.2 Após o preenchimento do formulário eletrônico de inscrição, o candidato deverá gerar e imprimir um 
boleto bancário para pagamento de sua taxa de inscrição, como forma de ter sua inscrição homologada.  

4.3 Não será exigido do candidato, no ato de sua inscrição, a apresentação ou entrega de cópia de qualquer 
documento comprobatório dos requisitos ou cargo pleiteado, sendo de responsabilidade do candidato a 
veracidade dos dados cadastrados, sob as penas da lei.  

http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
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4.4 Do Valor e Pagamento da Inscrição 

4.4.1     A taxa de inscrição varia de acordo com o nível escolar requisitado para cada cargo, conforme valores 
descritos abaixo: 
a) cargos de nível escolar fundamental – R$ 40,00 (quarenta reais); 
b) cargos de nível escolar médio/técnico – R$ 60,00 (sessenta reais). 

4.4.2 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será objeto de restituição, salvo em caso de 
cancelamento do cargo ou do Concurso Público em sua íntegra. 

4.4.3 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser realizado, exclusivamente, por pagamento do boleto 
bancário, disponível no ato da inscrição ou por emissão de 2ª via do boleto, até o último dia de 
vencimento do boleto. 

4.4.4 O candidato não poderá efetuar inscrição para mais de um cargo deste Edital, bem como terá que optar 
pelo acesso a cota de Pessoa Com Deficiência. 

4.4.5 O não pagamento da taxa de inscrição, até a última data estipulada, resulta na não homologação da 
inscrição. 

4.4.6 O pagamento do boleto bancário da taxa de inscrição em nome de terceiros, fora do prazo ou 
comprovante de agendamento do pagamento não será objeto de ressarcimento ou consideração de 
inscrição homologada, respectivamente, sendo de responsabilidade do candidato a devida atenção no 
procedimento de geração, conferência de dados e pagamento do boleto bancário. 
 

4.5 Da Homologação da Inscrição 

4.5.1 As condições para homologação da inscrição são: 
a) preenchimento dos dados no formulário eletrônico de inscrição disponível no endereço eletrônico - 
www.fundacaolasalle.org.br/concursos. 
b) pagamento da taxa de inscrição, através de boleto bancário, nominal ao candidato, no prazo e forma 
previstos por este Edital. 

4.5.2 Não é permitida a troca de opção do cargo em relação àquela originalmente indicada no formulário 
eletrônico de inscrição do candidato, após ter efetuado o pagamento do boleto bancário. 

4.5.3 É vedada ao candidato a transferência para terceiros do valor pago da taxa de inscrição. 
4.5.4 O candidato que desejar se inscrever pela cota de PCD - Pessoa Com Deficiência deverá, no ato do 

preenchimento do formulário eletrônico de inscrição, marcar a opção pela participação na referida cota, 
bem como observar os procedimentos complementares neste Edital, como forma de ter sua inscrição 
homologada. O não atendimento dos procedimentos complementares condicionará a homologação da 
inscrição sem direito à reserva de vagas na cota de PCD - Pessoa Com Deficiência. 

4.5.5 O candidato que desejar solicitar tratamento diferenciado para a realização da prova objetiva deverá 
preencher e assinar o Anexo II Formulário de Requerimento de Condições Especiais deste Edital e 
entregar pessoalmente ou postar correspondência, via sedex, para o endereço Av. Getúlio Vargas, 5558, 
Sala 105, Centro, Canoas, RS, CEP 92010-242. Em caso de envio da documentação por sedex e A.R. 
(aviso de recebimento), a data de postagem deverá ser até o penúltimo dia útil da data limite para 
entrega. 

4.5.6 Caso o candidato não envie o Anexo II Formulário de Requerimento de Condições Especiais no prazo e 
forma estabelecidos neste Edital, não terá o tratamento diferenciado para realização da prova. 

4.5.7 Serão publicadas duas listas de inscritos homologados, sendo a primeira de candidatos por cota de 
acesso Universal e a segunda lista por cota de acesso de Pessoa Com Deficiência – PCD. 

4.5.8 O recurso administrativo contra a lista preliminar de inscritos deverá ser realizado conforme subitem 9.9 
deste Edital, anexada cópia do boleto de inscrição e do comprovante de pagamento, somente no período 
de recurso administrativo predeterminado, mediante preenchimento do formulário específico de recurso 
administrativo, conforme Anexo IV deste Edital. 

4.5.9 De acordo com o subitem 2.4 deste Edital, para os cargos que não esteja indicada a reserva expressa de 
vagas é permitida a inscrição de candidato na condição de Pessoa Com Deficiência, considerando que o 
provimento de outras vagas a serem ofertadas no prazo de validade deste Concurso Público deverá ser 
observada e seguida à lista por cota de acesso prevista neste Edital. 
 

4.6 Da Regulamentação da Inscrição 

4.6.1 A inscrição será realizada exclusivamente pela internet, no site www.fundacaolasalle.org.br/concursos.  
4.6.2 O pagamento das inscrições será realizado com o boleto bancário gerado pelo sistema de inscrição, não 

sendo aceitas outras formas de pagamento.   
4.6.3 Não serão aceitos pedidos de inscrição via e-mail, correio, FAX (fac-símile) ou outra forma que não seja o 

preenchimento da inscrição online disponibilizada no site. 
4.6.4 Não serão aceitos os pedidos de inscrição não efetivados por falhas de computadores, congestionamento 

da rede ou outros fatores de ordem técnica, bem como fora do prazo previsto no cronograma de execução 
deste Concurso Público. 

4.6.5 O correto preenchimento dos dados e escolhas do candidato é de sua única e inteira responsabilidade. 
 
5.           DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS 
5.1 Da Validade e Formação de Cadastro 

http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
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5.1.1 Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos, a contar da data de publicação do Edital de 
Encerramento, podendo ser prorrogado por igual período, a critério do Município de Cachoeirinha. Os 
candidatos aprovados neste Concurso Público estarão condicionados ao ingresso pelo regime Estatutário, 
bem como constituirão o cadastro reserva de candidatos, cujo ingresso estará condicionado à liberação 
e/ou à criação de futuras vagas e ao prazo de validade deste Concurso Público.  

5.1.2 A utilização do cadastro reserva obedecerá, rigorosamente, a ordem de classificação final publicada por 
aviso específico, sendo parte integrante do Edital de Encerramento, respeitado o preenchimento das 
vagas por acesso da cota Universal ou pela cota de Pessoa Com Deficiência. 
 

5.2 Da Reserva de Cota - Pessoa com Deficiência (PCD) 

5.2.1 À Pessoa Com Deficiência (PCD) que pretenda fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no 
inciso VIII, do artigo 37, da Constituição Federal; Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, regulamentada 
pelo Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 
02 de dezembro de 2004, é assegurado o direito de inscrição para os cargos deste Edital, cujas 
atribuições sejam compatíveis com a deficiência que possui.  

5.2.2 A Pessoa Com Deficiência (PCD) que se enquadrar na legislação do subitem anterior, participará do 
Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo 
das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas e à 
nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 

5.2.3 No ato da inscrição, através do formulário eletrônico, o candidato deverá optar por participar pela cota de 
PCD – Pessoa Com Deficiência, bem como declarar, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doenças – CID, comprovando-a por atestado médico (cópia 
autenticada), a partir do preenchimento do Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue na Fundação 
La Salle ou enviado por Sedex e A.R. (aviso de recebimento), para o endereço Av. Getúlio Vargas, 5558, 
Sala 105, Centro, CEP 92010-242, Centro, Canoas/RS. Em caso de envio da documentação por sedex e 
A.R. (aviso de recebimento), a data de postagem deverá ser até o último dia útil da data limite para 
entrega.  

5.2.4 A data de emissão do atestado médico deve ser no máximo 12 (doze) meses antes da publicação deste 
Edital, contendo a assinatura do médico, o número de registro no Conselho de Medicina e o código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID. No atestado médico relativo à 
comprovação de deficiência auditiva deverá constar, claramente, a descrição dos grupos de frequência 
auditiva comprometidos.  

5.2.5 Não será homologada a inscrição (na condição de Pessoa Com Deficiência) de candidato que descumprir 
quaisquer das exigências aqui apresentadas.  

5.2.6 O candidato com deficiência que não declarar essa condição, por ocasião da inscrição, não poderá, 
posteriormente, interpor recurso administrativo em favor de sua situação.  

5.2.7 Os candidatos aprovados, com o resultado final homologado, que no ato da inscrição se declararam como 
Pessoa Com Deficiência, além de figurar na lista de acesso Universal de classificação, terão seus nomes 
publicados em lista à parte, observada a respectiva ordem de classificação da lista de acesso Universal. 

5.2.8 Em cumprimento ao disposto no artigo 2º, §1.º, do Decreto Municipal n° 4.693, de 17 de fevereiro de 
2009, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas de acordo com o cargo, que 
forem disponíveis no prazo de validade deste Concurso Público, na proporção de 01 (um) candidato para 
cada 10 (dez) admitidos, do cargo, ou seja, a cada (nove) candidatos convocados pela classificação 
geral, será convocado 01 (um) candidato da cota PCD – Pessoa Com Deficiência, considerando o 
ordenamento classificatório. 

5.2.9 A Pessoa Com Deficiência aprovada no Concurso Público, quando convocada, deverá submeter-se à 
avaliação por Comissão Especial de Seleção e Acompanhamento, do Município de Cachoeirinha, que 
terá decisão terminativa sobre o enquadramento do candidato como deficiente e sobre a compatibilidade 
do tipo e grau da deficiência com as atribuições essenciais do cargo pleiteado, o que poderá incluir 
análise documental, entrevista e teste prático. 

5.2.10 A avaliação pela Comissão Especial de Seleção e Acompanhamento ocorrerá sem o envolvimento da 
Fundação La Salle, à qual caberá prover as condições de acessibilidade para a realização das provas 
objetivas pelos candidatos inscritos na cota de Pessoa Com Deficiência. 

5.2.11 O teste prático mencionado no item 5.2.9 poderá ser realizado pelo órgão onde as funções serão 
exercidas, com supervisão da Comissão Especial de Seleção e Acompanhamento. 

5.2.12 Ao término do processo de avaliação pela Comissão Especial de Seleção e Acompanhamento, a mesma 
emitirá um parecer conclusivo, indicando, se for o caso, as condições de acessibilidade para o exercício 
das atribuições do cargo pelo candidato. 

5.2.13 Caso a avaliação prevista no item 5.2.9 conclua pelo não enquadramento do candidato como Pessoa 
Com Deficiência, o mesmo passará a concorrer apenas pela ordem de classificação da lista de acesso 
Universal (classificação geral), e não mais pela lista de cotas de Pessoas Com Deficiência, deixando, por 
conseguinte, de ser supervisionado pela Comissão Especial de Seleção e Acompanhamento. 

5.2.14  Caso a avaliação prevista no item 5.2.9 conclua pela incompatibilidade entre a deficiência e o exercício 
das atribuições essenciais do cargo, o candidato será eliminado do Concurso Público. 

5.2.15  Quando for o caso, a Comissão Especial de Seleção e Acompanhamento opinará sobre os recursos 
administrativos interpostos por Pessoa Com Deficiência, referentes a parecer emitido pela mesma. 
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5.2.16 A avaliação do candidato pela Comissão Especial de Seleção e Acompanhamento não supre nem 
substitui a Perícia Médica a ser realizada pela Junta Médica do Município de Cachoeirinha, que avaliará 
as condições gerais de saúde física do candidato para o ingresso no Serviço Público, nem o Exame 
Psicológico a ser realizado por órgão credenciado, que avaliará as condições gerais de saúde mental do 
candidato para o mesmo ingresso. 

5.2.17 A Comissão Especial de Seleção e Acompanhamento verificará e orientará quanto às condições de 
acessibilidade aos candidatos com deficiência para a realização da Perícia Médica e do Exame 
Psicológico. 

5.2.18 A Pessoa Com Deficiência, depois de empossado, será acompanhado pela Comissão Especial de 
Seleção e Acompanhamento, que verificará e orientará quanto às condições de acessibilidade para o 
exercício do cargo durante o estágio probatório ou contrato de trabalho. 

5.2.19 O acompanhamento e as manifestações emitidas pela Comissão Especial de Seleção e 
Acompanhamento não substituem nem suprem a avaliação do desempenho no estágio probatório, suas 
normas e efeitos, mas devem ser informados à Comissão Especial de Avaliação do Desempenho no 
Estágio Probatório (ou a outro órgão que venha a exercer essa atribuição), a fim de que subsidiem a 
referida avaliação. 

5.2.20 Será exonerada, mediante o devido processo administrativo conduzido pela Comissão Especial de 
Avaliação do Desempenho no Estágio Probatório (ou outro órgão que venha a exercer essa atribuição), a 
Pessoa Com Deficiência que, no decorrer do estágio probatório, tiver verificada a insuficiência do seu 
desempenho no exercício das atribuições do cargo. 

5.2.21 A observância do percentual de vagas reservadas à Pessoa Com Deficiência dar-se-á durante todo o 
período de validade do Concurso Público, desde que haja candidatos aprovados para os respectivos 
cargos. 

5.2.22 Não havendo candidatos aprovados pela cota de Pessoa Com Deficiência em número suficiente para 
preencher as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados no 
respectivo cargo, considerando a ordem de classificação do acesso Universal. 
 

6. DAS PROVAS 
6.1 Das Provas Objetivas 

6.1.1 A prova objetiva é eliminatória e classificatória, composta por 40 (quarenta) questões de múltipla escolha, 
com 05 (cinco) alternativas de resposta (A,B,C,D,E), sendo apenas uma considerada correta. A avaliação 
da prova objetiva é dividida por disciplina, de acordo com o nível escolar do cargo, conforme descrito a 
seguir nos subitens a seguir. 

6.1.2 Para Cargos de Nível Escolar Fundamental 

a) 10 (dez) questões de Conhecimentos Específicos; 
b) 10 (dez) questões de Língua Portuguesa; 
c) 10 (dez) questões de Legislação; 
d) 10 (dez) questões de Matemática. 

6.1.3 Para Cargos de Nível Escolar Médio e Técnico 

a) 10 (dez) questões de Conhecimentos Específicos; 
b) 10 (dez) questões de Língua Portuguesa; 
c) 10 (dez) questões de Legislação; 
d) 10 (dez) questões de Raciocínio Lógico. 
 

6.2 Da Aplicação das Provas Objetivas 

6.2.1 As provas objetivas serão realizadas em data única, conforme cronograma de execução deste Edital.  
6.2.2 Os locais e salas das provas objetivas estarão disponíveis no endereço 

www.fundacaolasalle.org.br/concursos, após o término das inscrições, conforme o cronograma de 
execução deste Edital.  

6.2.3 O candidato deverá comparecer na data e local da prova com, pelo menos, 60 (sessenta) minutos de 
antecedência do horário de início da prova para fins de identificação. 

6.2.4 Não será permitido, independentemente de justificativa, o ingresso no local de provas após o sinal de 
início do tempo de prova, sendo o candidato declarado excluído do concurso por desistência. 

6.2.5 O candidato deverá estar munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta. Não será admitido o 
compartilhamento de nenhum material entre os candidatos durante a realização das provas objetivas. 

6.2.6 Não será admitido usar e/ou transitar, durante a realização das provas objetivas, com qualquer material 
de consulta ou auxílio de qualquer natureza, tais como equipamentos eletrônicos, escutas, fones, rádios, 
gravadores, celulares, e assemelhados ou qualquer acessório de chapelaria ou óculos escuros, sob pena 
de eliminação imediata do candidato. 

6.2.7 Todo material eletrônico, relógios e/ou celulares deverão ter suas baterias removidas, previamente pelo 
candidato, quando do ingresso em sala de provas, e ser acondicionados em envelope de segurança 
fornecido pela Fundação La Salle, devendo o envelope ser mantido lacrado dentro da sala até a saída 
definitiva do candidato do local de prova. O descumprimento da presente instrução poderá implicar na 
eliminação do candidato, por constituir tentativa de fraude. 

6.2.8 Durante a realização da prova objetiva, a Fundação La Salle poderá submeter os candidatos ao sistema 
de detector de metal a qualquer momento.    

http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
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6.2.9 Para fins de ingresso em sala de provas o candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, um documento 
com foto para identificação. Para tal, serão aceitos apenas carteiras expedidas pelos Comandos Militares, 
pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação, pelos órgãos fiscalizadores do 
exercício profissional (ordens, conselhos, etc.). Como exemplos destes, são aceitos carteira de 
identidade, CNH modelo novo com foto, CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social), carteira de 
entidade de classe, carteiras funcionais do Ministério Público e passaporte brasileiro. 

6.2.10 O documento de identificação do candidato deverá estar em condições para possibilitar a sua 
identificação, sem rasuras, adulterações, e/ou inviolado e dentro do prazo de validade. 

6.2.11 Não serão aceitas cópias, mesmo que autenticadas, para fins de identificação dos candidatos, bem como 
protocolos de solicitação de documentos. 

6.2.12 No caso do candidato ter sido alvo de furto ou roubo dos documentos no período do início das inscrições 
ao dia da realização das provas objetivas, deverá apresentar o Boletim de Ocorrência desse fato e 
submeter-se, no dia da prova, ao colhimento de impressão digital, tendo seu resultado final condicionado 
à comprovação posterior de sua identidade, que ocorrerá conforme o cronograma de execução deste 
Edital.  

6.2.13 O não comparecimento na data, no local e horário determinado, independentemente da motivação, 
acarretará na eliminação sumária do candidato deste Concurso Público. 

6.2.14 Após o sinal sonoro para início da aplicação das provas objetivas a porta do prédio será fechada, ocasião 
que não será permitida a entrada de candidato. Caso o candidato já esteja no interior do prédio, o mesmo 
será acompanhado por um fiscal da coordenação para ingresso em sala. 

6.2.15 Após o início da prova, o candidato deverá permanecer na sala pelo período mínimo de 01 (uma) hora. 
6.2.16 Em caso de suspeita ou tentativa de fraude de qualquer natureza durante a realização da prova, o 

candidato será advertido. Se constatada a fraude, será sumariamente eliminado do Concurso Público, 
sendo iniciados os trâmites legais cabíveis.   

6.2.17 O preenchimento da grade de respostas com eventuais rasuras, falhas de preenchimento ou amassada, 
que acarretem impossibilidade de leitura óptica, é de responsabilidade do candidato.  

6.2.18 Não serão substituídas, sob hipótese alguma, grade de resposta por erro, desatenção ou falhas de 
preenchimento das respostas pelo candidato. 

6.2.19 O candidato, uma vez tendo ingressado no ambiente da prova, terá como condição obrigatória a 
devolução da grade de resposta, mesmo que não preenchida, aos fiscais de sala. Em caso de negativa, a 
mesma será registrada na Ata de Sala, sendo o candidato eliminado sumariamente do Concurso Público.    

6.2.20 O tempo máximo de permanência, em sala, após o início da prova é de 3h (três horas). 
6.2.21 Ao término do período legal destinado à prova, os 02 últimos candidatos ainda presentes em sala deverão 

entregar suas grades de respostas, assinar a ata de presença e assinar o termo de encerramento das 
atividades em sala. Em caso de recusa de um dos dois últimos candidatos em permanecer, outro fiscal 
poderá assinar o termo de encerramento na Ata de Sala. 

6.2.22 Não será admitido tempo extra de execução da prova objetiva, salvo os casos previstos neste Edital. 
6.2.23 É vedado o consumo de alimentos durante a execução das provas, salvo com atestado médico 

apresentado no momento da aplicação da prova, sendo o consumo realizado fora da sala de provas. É 
permitido o consumo de líquidos (água, sucos, energéticos ou refrigerantes), balas e/ou chicletes. 

6.2.24 Não será permitido o acesso ao local de prova portando arma de fogo e/ou arma branca, sendo de 
responsabilidade do candidato a sua guarda. A Fundação La Salle não se responsabiliza pelo 
acondicionamento de tais objetos. 

6.2.25 O candidato só poderá levar o caderno de provas depois de transcorridas 2h (duas horas) do início do 
tempo total previsto de prova. Não haverá entrega da prova em outro momento, bem como não será 
publicada na internet. 

6.2.26 Não será permitida a transcrição do gabarito de prova em qualquer outro local senão a grade de resposta 
pessoal do candidato. 

6.2.27 Toda e qualquer despesa financeira para participar do Concurso Público é de inteira e única 
responsabilidade do candidato. A Fundação La Salle não se responsabiliza por quaisquer ressarcimentos 
provenientes de alteração do cronograma de execução deste Edital.  

6.2.28 Não será permitida a permanência de acompanhantes do candidato, ou pessoas estranhas ao Concurso 
Público, nas dependências do local onde for aplicada a prova. 

6.2.29 Não é permitido ao candidato fumar na sala de provas e nos locais de circulação dos prédios em que 
ocorrerá a prova. 

6.2.30 O candidato poderá ser eliminado do Concurso Público se cometer uma das irregularidades previstas a 
seguir: 
a) lançar mão de meios ilícitos para realização das provas; 
b) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, a partir de comportamento indevido, com 

qualquer dos aplicadores ou demais candidatos; 
c) chegar em atraso ou não comparecer no local devido para a realização da prova, conforme 

previamente informado; 
d) ausentar-se da sala de provas portando a grade de respostas da prova; 
e) não permanecer o tempo mínimo de 1h em sala de prova; 
f) deixar de assinar a lista de presença e/ou a grade de respostas da prova; 
g) recusar-se a ser submetido pelo detector de metal ou a qualquer procedimento padrão deste Edital; 
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h) for surpreendido, durante a aplicação das provas, portando ou manuseando celular, calculadoras, 
livros, equipamentos eletrônicos, impressos ou anotações, bem como em comunicação com outro 
candidato. 
 

6.3 DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 

6.3.1 A avaliação psicológica terá caráter eliminatório, exclusivamente, para o cargo de Orientador Social, 
condicionada aos 30 (trinta) primeiros classificados aprovados na etapa de provas objetivas. 

6.3.2 Serão convocados para a etapa de Avaliação Psicológica os candidatos mais bem classificados 
aprovados na etapa de provas objetivas, considerando a aplicação dos critérios de desempate deste 
Edital, na quantidade abaixo relacionada do cargo. 

Cargo  
Nº de Candidatos Que Realizarão a Avaliação 

Psicológica  

Orientador Social 30 

6.3.3 O processo de avaliação psicológica será constituído de instrumentos e técnicas psicológicas aplicadas 
de forma individual, os quais verificarão as habilidades intelectuais e a adequação das características 
psicológicas do candidato ao perfil específico exigido pelo cargo, a qual determinará o resultado de apto 
ou inapto para ingresso no cargo.   

6.3.4 Compreende-se por teste psicológico a medida objetiva e padronizada de uma amostra representativa do 
comportamento, sendo que sua objetividade está relacionada à aplicação, avaliação e interpretação dos 
resultados, não dependendo do julgamento subjetivo do aplicador, e sim da padronização de 
uniformidade estabelecida estatisticamente por normas científicas. Os testes aplicados têm sua validade 
regulamentar estabelecida pelo Conselho Federal de Psicologia, órgão normativo da profissão, pela 
Resolução CFP 002/2003. 

6.3.5 Serão convocados todos os candidatos que porventura se encontrarem empatados na 30ª (trigésima) 
posição, exclusivamente, para o cargo de Orientador Social, considerando a aplicação dos critérios de 
desempate no resultado das provas objetivas. 

6.3.6 Os candidatos que permanecerem classificados a partir da 31ª (trigésima primeira) posição, para o cargo 
de Orientador Social, estão automaticamente eliminados deste Concurso Público, com o resultado de 
reprovado. 

6.3.7 Para fins de realização da Avaliação Psicológica os candidatos devem comparecer no dia e local exato de 
aplicação, munidos de documento de identidade original com foto, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos em relação ao início da realização da primeira avaliação do turno da data determinada. Ao 
candidato que não comparecer no local e horário determinados, ou não puder realizá-la por não portar os 
documentos necessários, será atribuído o resultado de inapto, sendo eliminado do concurso público.  

6.3.8 A convocação dos candidatos para a realização da Avaliação Psicológica dar-se-á por meio de publicação 
de Aviso Informativo específico para este fim, conforme cronograma de execução, subitem 3 deste Edital, 
contemplando a lista dos candidatos, dia, horário, local e procedimentos operacionais. 

 
7            DA AVALIAÇÃO E DA APROVAÇÃO 
7.1 Das Provas Objetivas 

7.1.1 Todas as provas objetivas serão avaliadas por meio de processamento eletrônico. 
7.1.2 As provas objetivas serão avaliadas em 100 (cem) pontos, correspondendo ao total de 40 (quarenta) 

questões de múltipla escolha. 
7.1.3 Cada questão de múltipla escolha tem 05 (cinco) alternativas de respostas (A, B, C, D ou E), mas apenas 

uma resposta correta. A marcação de duas ou mais alternativas na mesma questão corresponderá a uma 
resposta errada. 

7.1.4 Questão sem marcação de alternativa, rasurada ou com marcação em desacordo com as orientações 
para preenchimento será considerada resposta errada. 

7.1.5 Segue abaixo o quadro demonstrativo das disciplinas das provas objetivas para os cargos de nível escolar 
fundamental deste Edital: 

Disciplina Caráter 
Nº de 

Questões 
Peso por 
Questão 

Pontuação 
Mínima 

Pontuação 
Máxima 

Conhecimentos Específicos 
Eliminatório e 
Classificatório 

10 2,50 pontos 12,50 pontos 25,00 pontos 

Língua Portuguesa 
Eliminatório e 
Classificatório 

10 2,50 pontos 7,50 pontos 25,00 pontos 

Legislação 
Eliminatório e 
Classificatório 

10 2,50 pontos 5,00 pontos 25,00 pontos 

Matemática 
Eliminatório e 
Classificatório 

10 2,50 pontos 5,00 pontos 25,00 pontos 

  40   100 pontos 
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7.1.6 Segue abaixo o quadro demonstrativo das disciplinas das provas objetivas para os cargos de nível escolar 
médio e técnico deste Edital:  

Disciplina Caráter 
Nº de 

Questões 
Peso por 
Questão 

Pontuação 
Mínima 

Pontuação 
Máxima 

Conhecimentos Específicos 
Eliminatório e 
Classificatório 

10 2,50 pontos 12,50 pontos 25,00 pontos 

Língua Portuguesa 
Eliminatório e 
Classificatório 

10 2,50 pontos 7,50 pontos 25,00 pontos 

Legislação 
Eliminatório e 
Classificatório 

10 2,50 pontos 5,00 pontos 25,00 pontos 

Raciocínio Lógico 
Eliminatório e 
Classificatório 

10 2,50 pontos 5,00 pontos 25,00 pontos 

  40   100 pontos 

7.1.7 As provas objetivas possuem caráter eliminatório e classificatório, sendo que será classificado como 
aprovado o candidato que obtiver desempenho geral igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos, 
considerando a soma de pontos de todas as disciplinas e, simultaneamente, atingir a pontuação mínima 
nas disciplinas de caráter eliminatório, para todos os cargos deste Edital e, exclusivamente, para o cargo 
de Orientador Educacional, o candidato deverá ficar entre os 30 (trinta) primeiros classificados aprovados 
na etapa de provas objetivas. Os subitens 7.1.5 e 7.1.6 ilustram o caráter da prova objetiva, por disciplina, 
para todos os cargos deste Edital. Todo candidato que não alcançar esse desempenho mínimo em termos 
de nota será excluído do Concurso Público, sendo atribuído o resultado de reprovado. 

7.1.8 Os conteúdos programáticos e as bibliografias sugeridas das provas objetivas são parte integrante deste 
Edital. 

7.1.9 A bibliografia sugerida é apenas orientação de locais onde encontrar o conteúdo programático, não sendo 
um limitador de fonte de pesquisa, sendo de livre arbítrio da Banca Examinadora utilizar também outras 
referências bibliográficas na elaboração das questões das provas objetivas. 
 

7.2 Da Avaliação Psicológica 

7.2.2 A Avaliação Psicológica será realizada por profissionais da área de psicologia, devidamente registrados 
no órgão de classe, observadas as resoluções do Conselho Federal de Psicologia nº 001/2002 e nº 
007/2003. 

7.2.3 Serão emitidos laudos que enunciarão as condições de habilitação dos candidatos para o exercício do 
cargo. 

7.2.4 O resultado de INAPTO na Avaliação Psicológica não significa a pressuposição da existência de 
transtornos mentais. Indica, apenas, que o avaliado não atende aos parâmetros exigidos para o exercício 
das funções inerentes ao cargo. 

7.2.5 Para fins de divulgação do resultado individual da avaliação psicológica constará apenas a denominação 
de apto ou inapto. 

7.2.6 O candidato inapto na avaliação poderá agendar sessão para conhecer as razões da sua inaptidão, 
conforme período de recursos do cronograma de execução deste Edital. 

7.2.7 Será facultada ao candidato, às suas expensas, a contratação de um psicólogo particular, inscrito no 
Conselho Regional de Psicologia (CRP), o qual poderá comparecer, juntamente com o candidato, à 
sessão de que trata o item anterior. 

7.2.8 Na sessão de conhecimento das razões da reprovação, o candidato e, se houver, o psicólogo contratado, 
receberão um laudo-síntese contendo os resultados da avaliação. Na ocasião também serão fornecidas 
explicações sobre o processo. As questões técnicas e relativas ao perfil poderão ser discutidas com o 
psicólogo contratado. 

7.2.9 Caso o candidato opte por não contratar psicólogo, o mesmo poderá comparecer sozinho à sessão de 
conhecimento das razões da reprovação. 

7.2.10 Será sumariamente eliminado da Avaliação Psicológica o candidato que: 
a) faltar ou chegar ao local de prova após o horário determinado ou comparecer para a realização da 
prova em local diferente do designado; 
b) lançar mão de meios ilícitos para execução da prova; 
c) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido ou 
descortês para com quaisquer dos avaliadores, seus auxiliares, autoridades ou demais candidatos; 
d) afastar-se do local da prova sem o acompanhamento do avaliador, antes de ter concluído a mesma; 
e) deixar de assinar a ata de presença da ficha de avaliação; 
f) em caso de acidente, provocado pelo próprio candidato, venha a ser impedido de dar continuidade à 
execução da prova; 
g) não portar documento de identidade com foto, atualizado e em perfeito estado de conservação, para 
fins de identificação; 
h) não executar e/ou concluir as avaliações no tempo máximo determinado; 
I) descumprir quaisquer orientações e/ou procedimentos deste Edital. 
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8 DA CLASSIFICAÇÃO  

8.1 A classificação final será realizada pela ordem decrescente da nota final obtida neste Concurso Público 
que compreenderá a nota da prova objetiva com o máximo de 100 (cem) pontos para todos os cargos. 
Portanto, os candidatos poderão atingir o máximo de 100 (cem) pontos, para todos cargos deste Edital. 

8.2 O candidato obterá o status de aprovado caso atinja o grau mínimo de nota e classificação na etapa de 
provas objetivas. O candidato que não obtiver tal desempenho em termos de nota e classificação mínima 
na etapa de provas objetivas, obterá o resultado de reprovado.    

8.3 Se houver empate na classificação por cargo serão utilizados como critérios de desempate favorável, 
prioritariamente, a Lei Federal n. 10.741, de 1º de 2003, parágrafo único do art. 27 do Estatuto do Idoso, 
considerada para esse fim a data da realização das provas objetivas, para todos os cargos. 

8.4 Critérios de desempate para todos cargos deste Edital: 
a) em PRIMEIRO lugar, candidato idoso de maior idade; 
b) em SEGUNDO lugar, maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 
c) em TERCEIRO lugar, maior nota na prova de Língua Portuguesa Legislação; 
d) em QUARTO lugar, maior nota na prova de Legislação; 
e) em QUINTO lugar, a idade (valendo para esse fim, o de maior idade); 
f) persistindo o empate, será realizado sorteio público. 

 
9   DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS DE INSCRIÇÃO, GABARITO E NOTAS DE PROVAS  

9.1 A solicitação de recursos previstos neste Edital só poderá ser realizada por candidatos inscritos e 
homologados que prestarem a referida etapa seletiva, através de formulário específico, conforme Anexo 
IV deste Edital. Recursos enviados sem conter o formulário específico devidamente preenchido serão 
desconsiderados. 

9.2 Qualquer recurso administrativo deverá ser efetivado no período devido, conforme o cronograma de 
execução deste Edital.  

9.3 Após o período específico para cada etapa de recurso administrativo, os resultados serão ratificados e 
homologados, não cabendo mais interposição de recurso administrativo de modo atemporal. 

9.4 Constatada a procedência do recurso de gabarito preliminar, a questão poderá ser anulada ou ter seu 
gabarito alterado, conforme a decisão da Banca Examinadora das provas objetivas, sendo os 
fundamentos da decisão publicados por Aviso específico, conforme cronograma de execução deste 
Concurso Público. 

9.5 Em caso de anulação de qualquer questão comum a todos os candidatos, a mesma será considerada 
como correta para todos os candidatos que realizaram a prova. 

9.6 Em caso de anulação de qualquer questão específica para o cargo, a mesma será considerada como 
correta apenas para o cargo em questão. 

9.7 Constatada a improcedência do recurso administrativo, o mesmo será arquivado. 
9.8 Recursos administrativos que apresentarem argumentações inconsistentes, de cunho administrativo, 

extemporâneas ou em desacordo com as especificações deste Edital serão desconsideradas para fins de 
resposta.  

9.9 Todos os recursos deverão ser encaminhados à sede da Fundação La Salle, através do site 

http://lasalleconcursos.com.br/portal/modulos/abertura.php ou endereço eletrônico 

recursos@fundacaolasalle.org.br, dentro dos prazos estipulados neste Edital. Os recursos administrativos 
enviados por e-mail serão aceitos até o horário limite das 23h59min do último dia para entrega, conforme 
cronograma de execução deste Edital, devendo o envio ser nas extensões .doc, .pdf ou .jpg.  

9.10 Em caso de deferimento de recurso administrativo interposto, poderá eventualmente ocorrer alteração da 
classificação inicial obtida pelo candidato ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que 
não obtiver o grau mínimo para aprovação, seja pela nota ou por classificação predeterminada. 

9.11 Uma vez entregues documentos para qualquer etapa deste Concurso Público, não serão aceitos 
acréscimos de outros documentos. Por ocasião dos recursos, poderão ser entregues somente 
documentos que sirvam para esclarecer ou complementar dados de documentos já entregues. 

9.12 Não será aceita revisão de recurso interposto, de recurso do recurso ou de recurso sobre o gabarito oficial 
definitivo. A Banca Examinadora constitui última instância para o recurso administrativo, sendo soberana 
em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

9.13 A Fundação La Salle poderá anular ou alterar o gabarito de determinada questão, independente de ter 
recebido recurso administrativo, considerando a evidência de erro material na formatação da questão.  

9.14 Não serão aceitos requerimentos de recursos de pessoas não devidamente inscritas neste Concurso 
Publico. 

 
10 DO PROVIMENTO E EXERCÍCIO DOS CARGOS 

10.1 O Município de Cachoeirinha reserva-se o direito de chamar os candidatos aprovados no Concurso 
Público, na medida de suas necessidades, de acordo com as respectivas ordens de classificação e forma 
de acesso, universal ou por cota PCD.  

10.2 A aprovação do candidato no Concurso Público não assegura o direito à ingresso, mas apenas a sua 
expectativa, seguindo a respectiva ordem de classificação.  

10.3 A convocação oficial do candidato para o processo de contratação será feita pelo Município de 
Cachoeirinha, através de um ou mais dos seguintes meios: telegrama, telefone ou correio eletrônico, 

http://lasalleconcursos.com.br/portal/modulos/abertura.php
mailto:recursos@fundacaolasalle.org.br
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conforme dados fornecidos pelo candidato no ato da inscrição. O candidato terá o prazo de 10 (dez) 

dias contados a partir da data da publicação do Edital de chamamento para apresentar-se formalmente.  
10.4 É de responsabilidade exclusiva de o candidato classificado manter atualizado o seu endereço junto à 

administração pública, através de abertura de processo requerendo a alteração de endereço, não se 

responsabilizando o Município de Cachoeirinha por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 
a) endereço não atualizado; 
b) endereço de difícil acesso; 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas ou de força maior; 
d) correspondência recebida por terceiros. 

10.5 O candidato convocado para preenchimento de vaga que não comparecer no prazo estipulado na 
convocação estará excluído do Concurso Público definitivamente.   

 
11         DO INGRESSO 

11.1   O ingresso do candidato fica condicionado à satisfação e comprovação dos requisitos e demais 
documentos necessários, e às seguintes condições: 
a) ter sido aprovado neste Concurso Público e considerado apto nos exames médicos admissionais; 
b) ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas no artigo 12 da Constituição Federal; 
c) possuir idade mínima de 18 anos; 
d) atender, se o candidato participar pela cota PCD - pessoa com deficiência, às exigências da Lei 
7853/89, do Decreto n° 3298 de 20/12/1999 e Lei complementar nº01/98 e decreto 652/99; 
e) estar em gozo dos direitos civis e políticos; 
f) estar quite com o Serviço Militar Obrigatório ou dele ter sido liberado, se do sexo masculino; 
g) estar quite com as obrigações eleitorais;  
h) possuir aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo a que concorre, comprovada 
através de exames médicos de acordo com as orientações da Diretoria de Recursos Humanos; 
i) a Comissão Especial de Perícia Médica poderá solicitar exames e avaliações complementares de 
acordo com a necessidade;       
j) Conforme Lei Complementar 54/2015, os custos ref. aos exames médicos admissionais Art.15 I - 
correrão por conta do candidato, mediante ressarcimento ao Município e previamente à sua realização, 
cujo valor será limitado a 30% (trinta por cento) do vencimento básico do cargo no qual o candidato 
obteve aprovação. II - em caso de reprovação do candidato, o valor pago na forma do inciso anterior ser-
lhe-á restituído, no prazo de até 30 (trinta) dias a contar do respectivo pedido.” (NR); 
k) comprovar a escolaridade de acordo com a exigência do cargo a que concorre, mediante apresentação 
de certificado, devidamente registrado, fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 
Educação; 
l) apresentar certidão negativa de antecedentes criminais, fornecida pelos Cartórios Judiciais Federal, 
Estadual ou Distrital do domicílio do candidato, expedida, no máximo, há 6 meses, ou dentro do prazo da 
validade consignado no documento; 
m) o ingresso do candidato fica condicionado ainda à observância do Art. 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal, referentes a acúmulo de cargo, cargo ou funções públicas, abrangendo autarquias, fundações, 
empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou 
indiretamente, pelo poder público, sendo vedada também a percepção simultânea de proventos de 
aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos art. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou 
função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma da Constituição Federal, os cargos eletivos e 
os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração; 
n) não ser aposentado por invalidez; 
o) apresentar documentação exigida no ato da contratação. 

11.2 No ato da inscrição, não serão solicitados comprovantes das exigências contidas nos subitens anteriores. 
No entanto, o candidato que não as satisfaça no ato do ingresso, mesmo tendo sido aprovado, poderá 
postergar sua posição de classificação após o último candidato classificado aprovado.   

11.3 Os candidatos ao cargo de Agentes Comunitários de Saúde deverão comprovar a residência na área de 
atuação desde a data da publicação do Edital, conforme previsto na Lei Federal 11.350, Art. 6º, Inciso I. 

11.4 A mudança de endereço residencial do Agente Comunitário de Saúde para fora da área de    atuação 
estará em desacordo com a Lei Federal 11.350, o que implicará em exoneração do cargo. 

11.5 Entende-se como comprovantes de residência: contas públicas como água, luz, telefonia e carnê do 
Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU),  em nome e/ou a Declaração de Residência, com firma 
reconhecida em cartório, conforme modelo disposto no Anexo VI deste Edita. 

11.6 As atribuições dos contratados serão as constantes do Anexo I deste Edital, que deverão ser 
integralmente cumpridas pelos mesmos. Tais atribuições podem ser alteradas a qualquer momento, a 
critério do Município de Cachoeirinha. 

11.7 O ingresso dos candidatos aprovados no Concurso Público dar-se-á conforme o regime jurídico vigente 
na data do ingresso. 

 
12          DISPOSIÇÕES FINAIS 
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12.1 Este Edital será divulgado e disponibilizado no site da Fundação La Salle, em:   
www.fundacaolasalle.org.br/concursos, no mural da Prefeitura, situado na Av. Gen. Flores da Cunha, nº 
2209, no Município de Cachoeirinha - RS e no site www.cachoeirinha.rs.gov.br . 

12.2 As inscrições de que trata este Edital implicam o conhecimento das presentes instruções por parte do 
candidato e seu compromisso tácito de aceitar as condições da sua realização. 

12.3 Será excluído do Concurso Público o candidato que fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou 
inexata. A inexatidão das informações, irregularidades dos documentos, ou não comprovação dos 
mesmos no prazo solicitado pelo Município de Cachoeirinha, ainda que verificadas posteriormente, 
eliminarão o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição. 

12.4 O Município de Cachoeirinha e a Fundação La Salle não se responsabilizarão por quaisquer cursos, 
textos ou apostilas, referentes a este Concurso Público, elaborados e/ou confeccionados por terceiros. 

12.5 De  acordo com a necessidade, o Município de Cachoeirinha poderá realizar Concurso Público para o 
cargo no qual ainda exista cadastro de reserva, garantindo-se a prioridade de convocação dos candidatos 
pertencentes ao cadastro mais antigo, dentro do prazo de validade do mesmo. O  Município de 
Cachoeirinha poderá realizar novo Concurso Público para o mesmo cargo, encerrando a validade do 
anterior, caso se esgote a listagem de candidatos habilitados. 

12.6 A adaptação dos contratados, ingressados às suas funções, ao ambiente de trabalho, bem como ao 
órgão público, segundo suas políticas e normas, durante o período do estágio probatório, é condição 
indispensável para a manutenção destes na respectiva ocupação, não se induzindo ser isso a 
estabilidade.  

12.7 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Concurso Público da Fundação La Salle,      
podendo ad referendum consultar o Município de Cachoeirinha. 

 
 
 

Município de Cachoeirinha / RS, 16 de Março de 2016. 
 
 

Luiz Vicente da Cunha Pires  
Prefeito  

Município de Cachoeirinha / RS 

http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
http://www.fsnh.net.br/
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Anexo I – Atribuições e Requisitos de Provimento dos Cargos  
 

 

Cargos de Nível Escolar Fundamental 

o 

Cargo: Agente Comunitário de Saúde (todas as áreas) 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo; Haver concluído, com aproveitamento, curso de qualificação básica 

para a formação de Agente Comunitário de Saúde; Residir na área da comunidade em que atuar desde a data da 
publicação do Edital. Idade mínima 18 anos. 

Atribuições: Realização do cadastramento das famílias; Participação na realização do diagnóstico demográfico; 

Definição do perfil sócio econômico da comunidade, na identificação de traços culturais e religiosos das famílias e 
da comunidade, na descrição do perfil do meio ambiente da área de abrangência, na realização do levantamento 
das condições de saneamento básico e realização do mapeamento da sua área de abrangência; Realização do 
acompanhamento das microáreas de risco social; Realização da Programação das visitas domiciliares, elevando 
a sua frequência nos domicílios que apresentam situações que requeiram atenção especial; Atualização das 
fichas de cadastramento dos componentes das famílias, execução da vigilância de crianças menores de 1 ano, 
consideradas em situação de risco social; Acompanhamento do credenciamento e desenvolvimento das crianças 
de 0 a 5 anos; Promoção da imunização de rotina às crianças e gestantes, encaminhando-as ao serviço de 
referência ou criando alternativa de facilitação de acesso; Promoção do aleitamento materno exclusivo; 
Monitoramento das diarréias e promoção da re-hidratação oral, monitoramento das infecções respiratórias 
agudas, com identificação de sinais de risco e encaminhamento dos casos suspeitos de pneumonia ao serviço de 
saúde de referência; Monitoramento das dermatoses e parasitoses em crianças; Orientação dos adolescentes e 
familiares na prevenção de DST/AIDS, gravidez precoce e uso de drogas; Identificação e encaminhamento das 
gestantes para o serviço de pré-natal na unidade básica de saúde de referência; Realização de visitas 
domiciliares periódicas para monitoramento das gestantes, priorizando atenção nos aspectos de: 
desenvolvimento da gestação, seguimento do pré-natal, sinais e sintomas de risco na gestação, nutrição, 
incentivo e preparo para o aleitamento materno, preparo para o parto, atenção e cuidados ao recém nascido e 
cuidados no puerpério; Monitoramento dos recém nascidos e das puérperas; Realização de ações educativas 
para a prevenção do câncer cérvico uterino e de mama, encaminhando as mulheres em idade fértil para 
realização dos exames periódicos nas unidades básicas de saúde de referência; Realização de ações educativas 
sobre métodos de planejamento familiar; Realização de ações educativas referentes ao climatério; Realização de 
atividades de educação nutricional nas famílias e na comunidade; Realização de atividades de educação de 
Saúde Bucal na Família, com ênfase no grupo infantil; Busca ativa das doenças infecto-contagiosas; Apoio a 
inquéritos epidemiológicos ou investigação de surtos ou ocorrência de doenças de notificação compulsória;  
Supervisão dos eventuais componentes da família em tratamento domiciliar e dos pacientes com tuberculose, 
hanseníase, hipertensão, diabetes e outras doenças crônicas; Realização de atividades de prevenção e 
promoção da saúde do idoso; Incentivo à comunidade na aceitação de inserção social dos portadores de 
deficiência psicofísicas; Orientação às famílias e à comunidade para a prevenção e o controle das doenças 
endêmicas; Identificação dos portadores de deficiências psicofísica com orientação aos familiares para apoio 
necessário no próprio domicílio; Realização de ações educativas para prevenção do meio ambiente; Realização 
de ações para a sensibilização das famílias e da comunidade para abordagem dos direitos humanos; 
Estimulação da participação comunitária para ações que visem a melhoria da qualidade de vida da comunidade; 
Demais ações a serem definas de acordo com as prioridades locais e atividades afins. 

 

Cargo: Agente de Combate de Endemias 

Requisitos: Ensino Fundamental completo. Idade mínima 18 anos.  

Atribuições: Executar atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, a serem 

desenvolvidas em conformidade com as diretrizes indicadas pelo Sistema Único de Saúde (SUS), bem como 
participar de ações educativas e coletivas nos domicílios e na comunidade em geral, sob supervisão competente; 
proceder a visitas domiciliares para identificar a existência de focos de doenças contagiosas; executar atividades 
de educação para a saúde individual e coletiva; registrar, para controle das ações de saúde, doenças e outros 
agravos à saúde; estimular a participação da comunidade nas políticas-públicas de saúde; coletar materiais para 
exames laboratoriais; participar ou promover ações que fortaleçam os elos entre o setor de saúde e outras 
políticas públicas que promovam a qualidade de vida; orientar a população, objetivando a eliminação de fatores 
que propiciem o surgimento de possíveis doenças; trabalhar no combate de doenças; desenvolver ações de 
educação e vigilância à saúde; manter atualizado o cadastro de informações e outros registros; orientar sobre as 
condições físicas e higiênico-sanitárias eliminação de criadouros tendo como método de primeira escolha o 
controle mecânico (remoção, destruição, vedação, etc.); executar o tratamento, com aplicação de Larvicida e 
Adulticida como medida complementar ao controle mecânico; coletar amostras para análise, fiscalizar e/ou aplicar 
produto biológico em locais necessários; fazer identificação e tratamento de focos de vetores com manuseio de 
inseticidas e similares; orientar a população, inclusive com campanhas comunitárias, com relação ao combate e 
aos meios de evitar a proliferação dos vetores; investigar casos de zoonoses e orientar a comunidade quanto ao 
controle e prevenção das mesmas, efetuar o controle sanitário do ambiente; verificar higiene e conforto ambiental 
da população; realizar visitas domiciliares para identificar a existência de focos de doenças contagiosas e vetores 
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de importância para a saúde pública; executar atividades de educação para a saúde individual e coletiva; 
registrar, para controle das ações de saúde, doenças e outros agravos à saúde; participar ou promover ações 
que fortaleçam os elos entre o setor de saúde e outras políticas públicas que promovam a qualidade de vida;  
informar os órgãos responsáveis na hipótese de constatar resistência de colaboração por parte dos munícipes em 
evitar a proliferação doenças; desenvolver outras atividades pertinentes à função de Agente de Endemias; 
executar outras tarefas e atividades afins. 

 

Cargo: Auxiliar de Saúde Bucal 

Requisitos: Ensino Fundamental completo com habilitação legal para o exercício da profissão. Idade mínima 18 

anos. 

Atribuições: Orientar o paciente sobre: higiene bucal, preencher fichas, marcar consultas, manter arquivo e 

fichário em ordem, auxiliar no atendimento ao paciente, instrumentar o cirurgião e o higienista, junto à cadeira 
operatória; Exercer atividades de forma a manter o isolamento de pacientes; Executar outras tarefas afins. 

 

Cargo: Fiscal Municipal 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo. Idade mínima 18 anos.  

Atribuições: Solicitar as correções dos serviços que não correspondam às especificações técnicas exigidas; 

Preencher formulários ou planilhas com os dados levantados; Fiscalizar as retiradas e colocações de materiais 
para futuras pavimentações de acordo com os projetos; Fiscalizar a aplicação do Código de Posturas do 
Município e notificar as irregularidades verificadas; Executar fiscalização para o cumprimento do Código de Obras 
e Plano Diretor do Município; Fiscalização e notificação de transportes coletivos com base na legislação vigente; 
Levantamento de usuários para implantação de novos itinerários; Comprovar condições de trafegabilidade das 
vias públicas; Proceder levantamento da densidade populacional de áreas a serem servidas por transportes 
coletivos, verificar o aproveitamento de itinerários; Autuar e aplicar multas que se fizerem necessárias, no ato de 
suas atividades, de acordo com as normas vigentes; Interagir com as fiscalizações de outras esferas na sua área 
de atuação; Fiscalizar o cumprimento da legislação ambiental; Fiscalizar o cumprimento das licenças ambientais 
exaradas pelos órgãos ambientais competentes; Participar do desenvolvimento de programas especiais no 
âmbito local e regional, voltados ao Meio Ambiente; Participar das atividades de gestão ambiental; Fiscalizar o 
conjunto de serviços, infra-estruturas e instalações operacionais de abastecimento de água potável, esgotamento 
sanitário, limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, drenagem e manejo das águas pluviais urbanas;  
Participar do Sistema Municipal de Informações Ambientais do Município, através de registros pertinentes à ação 
do fiscal ambiental; Fiscalizar a poluição ambiental em quaisquer de suas formas; Fiscalizar o Sistema de 
Unidades de Conservação Municipal; Fiscalizar e acompanhar as medidas ambientais mitigatórias e/ou 
compensatórias adotadas no Município; Fiscalizar o cumprimento dos Termos de Compromisso Ambiental e 
Termo de Ajuste Ambiental; Fiscalizar os bens ambientais tombados que constituem valor histórico, artístico e 
cultural no Município; Participar de ações ambientais educativas junto às indústrias, ao comércio e comunidade; 
Executar outras tarefas afins e atividades afins.  

 

Cargos de Nível Escolar Médio/Técnico 

 

Cargo: Assistente Administrativo 

Requisitos: Ensino Médio Completo. Idade mínima 18 anos.  

Atribuições: Examinar processos relacionados com assuntos gerais da repartição; Elaborar e digitar expedientes 

administrativos; Atender ao público; Secretariar reuniões e lavrar atas; Realizar e conferir cálculos relativos a 
lançamentos, alterações de tributos, avaliação de imóveis; Auxiliar nas áreas de Recursos Humanos das 
repartições; Realizar, ou orientar coleta de preços de materiais que possam ser adquiridos sem concorrência;  
Efetuar, ou orientar o recebimento, conferência, armazenagem e conservação de materiais e outros suprimentos; 
manter atualizados os registros de estoque; fazer, ou orientar levantamentos de bens patrimoniais; Operar com 
terminais eletrônicos e equipamentos de microfilmagem; Auxiliar no trabalho de aperfeiçoamento e implantação 
de rotina; Auxiliar na escrituração de livros contábeis; Realizar tarefas que exigem conhecimentos gerais de 
informática; Participar de comissões quando designado; Executar tarefas afins ou pertinentes e atividades afins. 

 

Cargo: Orientador Social 

Requisitos: Ensino Médio Completo. Experiência profissional no cargo de 06 meses. Idade mínima 18 anos.  

Atribuições: Desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização visando à atenção, defesa 

e garantia de direitos e proteção aos indivíduos e famílias em situações de vulnerabilidade e, ou, risco social e 
pessoal, que contribuam com o fortalecimento da função protetiva da família; desenvolver atividades 
instrumentais e registro para assegurar direitos, (re)construção da autonomia, autoestima, convívio e participação 
social dos usuários, a partir de diferentes formas e metodologias, contemplando as dimensões individuais e 
coletivas, levando em consideração o ciclo de vida e ações intergeracionais; assegurar a participação social dos 
usuários em todas as etapas do trabalho social; apoiar e desenvolver atividades de abordagem social e busca 
ativa; atuar na recepção dos usuários possibilitando ambiência acolhedora; apoiar na identificação e registro de 
necessidades e demandas dos usuários, assegurando a privacidade das informações; apoiar e participar no 
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planejamento das ações; organizar, facilitar oficinas e desenvolver atividades individuais e coletivas de vivência 
nas unidades e, ou, na comunidade; acompanhar, orientar e monitorar os usuários na execução das atividades 
apoiar na organização de eventos artísticos, lúdicos e culturais nas unidades e, ou, na comunidade; apoiar no 
processo de mobilização e campanhas intersetoriais nos territórios de vivência para a prevenção e o 
enfrentamento de situações de risco social e, ou, pessoal, violação de direitos e divulgação das ações das 
Unidades socioassistenciais; apoiar na elaboração e distribuição de materiais de divulgação das atividades; 
apoiar os demais membros da equipe de referência em todas etapas do processo de trabalho; apoiar na 
elaboração de registros das atividades desenvolvidas, subsidiando a equipe com insumos para a relação com os 
órgãos de defesa de direitos e para o preenchimento do Plano de Acompanhamento Individual e, ou, familiar; 
apoiar na orientação, informação, encaminhamentos e acesso a serviços, programas, projetos, benefícios, 
transferência de renda, ao mundo do trabalho por meio de articulação com políticas afetas ao trabalho e ao 
emprego, dentre outras políticas públicas, contribuindo para o usufruto de direitos sociais; apoiar no 
acompanhamento dos encaminhamentos realizados; apoiar na articulação com a rede de serviços 
socioassistenciais e políticas públicas; participar das reuniões de equipe para o planejamento das atividades, 
avaliação de processos, fluxos de trabalho e resultado; desenvolver atividades que contribuam com a prevenção 
de rompimentos de vínculos familiares e comunitários, possibilitando a superação de situações de fragilidade 
social vivenciadas; apoiar na identificação e acompanhamento das famílias em descumprimento de 
condicionalidades; informar, sensibilizar e encaminhar famílias e indivíduos sobre as possibilidades de acesso e 
participação em cursos de formação e qualificação profissional, programas e projetos de inclusão produtiva e 
serviços de intermediação de mão de obra; acompanhar o ingresso, frequência e o desempenho dos usuários 
nos cursos por meio de registros periódicos; apoiar no desenvolvimento dos mapas de oportunidades e 
demandas; executar outras tarefas e atividades afins. 

 

Cargo: Atendente de Educação Infantil 

Requisitos: Curso Normal em Nível Médio (Magistério) ou Licenciatura Plena em Pedagogia da Educação 

Infantil ou Licenciatura Plena mais especialização em Educação Infantil. Idade mínima 18 anos.  

Atribuições: Auxiliar no processo de execução, avaliação e registro da ação educativa, numa perspectiva 

coletiva e integradora; Comprometer-se com os projetos da instituição, responsabilizando-se pela implantação e 
qualidade da aprendizagem; Integrar o conselho escolar na proporcionalidade prevista em lei; Participar junto 
com os demais segmentos das atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; Participar de 
todo o processo avaliativo da escola, respeitando o regimento escolar e prazos estabelecidos em cronograma; 
Participar dos momentos de formação que propiciem o aprimoramento do seu desempenho profissional; 
Participar dos processos de eleição desencadeados na escola; Responsabilizar-se pela conservação de todos os 
espaços físicos bem como de materiais existentes na escola e que são patrimônio de uso coletivo; Cumprir as 
atribuições disciplinadas no plano político pedagógico da escola e no Regimento Escolar, bem como na 
legislação vigente; Estabelecer um novo olhar diante das crianças, diante das questões de infância e concretizar 
os direitos apontados no Estatuto da Criança e do Adolescente; Conhecer a criança na sua individualidade, 
buscando também compreender a cultura em que elas estão inseridas; Estabelecer um processo permanente de 
ação-reflexão-ação que desencadeie a busca de integração, formação e conhecimento dos processos vividos 
pelas crianças de 0 a 6 anos; Possibilitar a interação entre as crianças a partir do conhecimento de cada uma por 
todo o grupo; Contribuir para o processo de autoconhecimento das crianças buscando ajuda-las na construção da 
sua auto-estima; Estimular a fantasia e a imaginação como um direito da criança; Desenvolver o processo lúdico, 
prazeroso, recreativo e expressivo da criança dos 0 aos 6 anos; Articular diferentes abordagens temáticas, 
propiciando vivências de situações concretas através de passeios, visitas e festividades; Desenvolver ações que 
expressem a dimensão pedagógica prazerosa nos momentos de alimentação e higiene da criança de 0 a 6 anos; 
Proceder cuidados em relação às necessidades de higiene da criança de 0 a 6 anos; Responsabilizar-se pelo 
cotidiano da criança no período escolar viabilizando meios que garantem o seu bem-estar e pronto atendimento. 
Executar atividades diárias com recreação de crianças e trabalhos educacionais de artes diversas; Acompanhar 
as crianças em passeios visitas e festividades sociais; Auxiliar na alimentação e servir refeições; Auxiliar a 
criança a desenvolver a coordenação motora; Observar a saúde e o bem estar das crianças, levando-as, quando 
necessário, para o atendimento médico ambulatorial; Ministrar medicamentos conforme prescrição médica e 
prestar primeiros socorros cientificando o superior imediato da ocorrência; Orientar os pais quanto à higiene 
infantil comunicando-lhes os acontecimentos do dia; Levar ao conhecimento do chefe imediato qualquer acidente 
ocorrido; Zelar e manter o cuidado das crianças confiando-as a responsabilidade aos seus substitutos quando 
afastar-se ou ao final do período de atendimento; Apurar a freqüência diária e mensal das crianças efetuando 
seus registros; Executar tarefas afins; O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços aos sábados, 
domingos e feriados e atividades afins. 

 

Cargo: Fiscal Sanitário 

Requisitos: Ensino Médio Completo. Idade mínima 18 anos.  

Atribuições: Fiscalização, autuação e emissão de multas onde ocorrer dano à Saúde Pública; Participar da 

coleta e processamento de dados e informações de interesse para a saúde pública, proteção ambiental, 
especialmente no que se refere à dados de morbimortalidade e outros indicadores vitais, de proteção de serviços 
e de qualidade ambiental; Participar da investigação de doenças e agravos ambientais, sob supervisão realizando 
visitas a hospitais, domicílios, locais de fontes poluentes e outros; Participar, fiscalizar o saneamento básico, 
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especialmente no que se refere ao saneamento comunitário, em termos de abastecimento de água, destino 
adequado dos dejetos de lixo, das atividades de proteção ambiental  em termos de controle de poluição, da 
inspeção e controle de estabelecimentos de produção processamento e comercialização de alimentos e produtos 
biológicos; Participar na fiscalização dos laboratórios e ou hospitais, estabelecimentos em geral que envolvam a 
saúde pública; Participar do desenvolvimento de programas especiais, a nível local e regional dirigidos à saúde 
pública; Executar outras tarefas afins, bem como participar de programas educativos desenvolvidos na 
comunidade e atividades afins. 

 

 

Cargo: Técnico em Enfermagem – ESF 

Requisitos: Curso Técnico em Enfermagem com registro no COREN/RS. Idade mínima 18 anos.  
Atribuições: 

Realizar procedimentos de enfermagem dentro das suas competências técnicas e legais; 
Realizar procedimentos de enfermagem nos diferentes ambientes, USF e nos domicílios, dentro do planejamento 
de ações traçado pela equipe; 
Preparar o usuário para consultas médicas e de enfermagem, exames e tratamentos nas Unidades de Saúde da 
Família; 
Zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamentos e de dependências das Unidades de Saúde da 
Família, garantindo o controle de direção; 
Realizar busca ativa de casos, como tuberculose, hanseníase e demais doenças de cunho epidemiológico; no 
nível de suas competências, executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária; 
Realizar ações de educação em saúde aos grupos de patologias específicas e as famílias de risco, conforme 
planejamento das Unidades de Saúde da Família. 
Conhecer a realidade das famílias, pelas quais são responsáveis, com ênfase nas suas características sociais, 
econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas. 
Identificar os problemas de saúde e situações de riscos mais comuns aos quais aquela população está exposta. 
Elaborar, com a participação da comunidade, um plano local para o enfrentamento dos problemas de saúde e 
fatores que colocam em risco a saúde. 
Executar, de acordo com a qualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância à saúde e de 
vigilância epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo da vida. 
Valorizar a relação com o usuário e cada família, para criação de vínculo de confiança, de afeto e de respeito. 
Realizar visita domiciliar de acordo com o planejamento. 
Resolver os problemas de saúde no nível de atenção básica. 
Garantir acesso à continuidade do tratamento, dentro de um sistema de referência e contra-referência para os 
casos de maior complexidade ou que necessitem de internação hospitalar. 
Prestar assistência integral à população adstrita, respondendo  à demanda de forma continuada e racionalizada. 
Coordenar, participar de e/ou organizar grupos de educação para a saúde. 
Promover ações intersetoriais e parcerias com organizações formais e informais existentes na comunidade, para 
o enfrentamento conjunto dos problemas identificados. 
Fomentar a participação popular, discutindo com a comunidade  conceitos de cidadania, de direito à saúde e a 
suas bases legais. 
Incentivar a formação e/ou participação ativa da comunidade nos conselhos locais de saúde. 
Auxiliar na implantação nacional de saúde. 
Executar outras tarefa afins. 
 

 

Cargo: Técnico em Informática 

Requisitos: Ensino Médio Técnico em Informática. Idade mínima 18 anos. 

Atribuições: Conhecer os diversos sistemas operacionais existentes no mercado, de forma a saber identificar 

suas aplicabilidades; Identificar necessidades de aquisição e aplicar métodos de conservação e manutenção de 
computadores e softwares; Elaborar e implantar planejamento estratégico; Instalar e configurar computadores, 
isolados ou em redes, periféricos e softwares; Identificar o funcionamento, a origem de falhas e relacionamento 
entre os componentes de computadores e seus periféricos, avaliando seus efeitos; Selecionar programas de 
aplicação a partir da avaliação das necessidades do usuário; Identificar meios físicos, dispositivos e padrões de 
comunicação, reconhecendo as implicações de sua aplicação no ambiente de rede; Selecionar e utilizar 
estruturas de dados na resolução de problemas; Identificar os serviços de administração de sistemas 
operacionais de rede; Identificar arquitetura de redes e tipos, serviços e funções de servidores; Aplicar linguagens 
e ambientes de programação no desenvolvimento de software. Executar tarefas afins. 

 

Cargo: Técnico em Segurança do Trabalho 

Requisitos: Ensino Médio com formação técnica para o exercício da função. Idade mínima 18 anos.  
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Atribuições: Cumprir e fazer cumprir as disposições legais e regulamentares sobre segurança e medicina do 

trabalho; Elaborar ordens de serviço sobre segurança e medicina do trabalho, dando ciência aos empregados, 
com os seguintes objetivos; Prevenir atos inseguros no desempenho do trabalho; Divulgar as obrigações e 
proibições que os empregados devam conhecer e cumprir; Dar conhecimento aos empregados de que serão 
passíveis de punição, pelo descumprimento das ordens de serviço expedidas; Determinar os procedimentos que 
deverão ser adotados em caso de acidente do trabalho e doenças profissionais ou do trabalho; Adotar medidas 
determinadas pelo MTb; Adotar medidas para eliminar ou neutralizar a insalubridade e as condições inseguras de 
trabalho; Executar outras tarefas e atividades afins. 

 

Cargo: Topógrafo 

Requisitos: Ensino Médio com habilitação em Topografia. Idade mínima 18 anos.  

Atribuições: Fazer levantamento plani-altimétrico e locações de eixos e alinhamentos; Efetuar nivelamento e 

alinhamento diversos; Fornecer elementos técnicos relativos à topografia; Fazer cálculos e descrições de áreas;  
Proceder a vistoria para verificar a exatidão de plantas; Fazer leituras de plantas, conhecer desenhos de plantas 
e perfis; Fazer desenhos topográficos; Executar outras tarefas e atividades afins; 

 

Cargo: Fiscal Fazendário 

Requisitos: Ensino Médio e Técnico em Contabilidade. Idade mínima 18 anos.  

Atribuições:  
Fiscalizar o Imposto sobre Propriedades Predial e Territorial Urbana, no que se refere a baixa de lançamentos, 
imóveis não cadastrados, revisões e alterações; Fiscalização do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, 
no que se refere a valores declarados e verificação de livros e notas fiscais; Fiscalização para taxas de licença 
para localização de estabelecimentos em geral e outras licenças; Orientação aos contribuintes a respeito de 
maneiras de lançamento e cálculo de tributos; Exercer todas as atividades decorrentes da perfeita aplicação dos 
dispositivos constantes da Legislação Tributária Municipal. Executar outras tarefas e atividades afins. 

 

Cargo: Técnico em Higiene Dental 

Requisitos: Ensino Médio Técnico com habilitação legal para o exercício da profissão. Idade mínima 18 anos.  

Atribuições: Sob a supervisão do cirurgião dentista, realizar procedimentos preventivos, individuais ou coletivos, 

nos usuários para o atendimento clínico, como escovação supervisionada, prevenção de placa bacteriana, 
aplicação tópica de flúor, entre outros; realizar procedimentos reversíveis em atividades restauradoras, sob 
supervisão do cirurgião dentista; cuidar da manutenção e conservação dos equipamentos odontológicos; 
Acompanhar e apoiar o desenvolvimento dos trabalhos da equipe de saúde da família no tocante à saúde bucal. 
Conhecer a realidade das famílias, pelas quais são responsáveis, com ênfase nas suas características sociais, 
econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas; Identificar os problemas de saúde e situações de riscos 
mais comuns aos quais aquela população está exposta. Elaborar, com a participação da comunidade, um plano 
local para o enfrentamento dos problemas de saúde e fatores que colocam em risco a saúde; Executar, de 
acordo com a qualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância à saúde e de vigilância 
epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo da vida; Valorizar a relação com o usuário e cada família, para 
criação de vínculo de confiança, de afeto e de respeito; Realizar visita domiciliar de acordo com o planejamento. 
 Resolver os problemas de saúde no nível de atenção básica; Garantir acesso à continuidade do tratamento, 
dentro de um sistema de referência e contra-referência para os casos de maior complexidade ou que necessitem 
de internação hospitalar; Prestar assistência integral à população adstrita, respondendo  à demanda de forma 
continuada e racionalizada; Coordenar, participar de e/ou organizar grupos de educação para a saúde; Promover 
ações intersetoriais e parcerias com organizações formais e informais existentes na comunidade, para o 
enfrentamento conjunto dos problemas identificados; Fomentar a participação popular, discutindo com a 
comunidade  conceitos de cidadania, de direito à saúde e a suas bases legais; Incentivar a formação e/ou 
participação ativa da comunidade nos conselhos locais de saúde; Auxiliar na implantação nacional de saúde; 
Executar outras tarefas e atividades afins. 



Município de Cachoeirinha/RS 
Concurso Público - Edital de Abertura nº 01/2016 

 
19 

 

 

Realização: Fundação La Salle 

Anexo II – Formulário de Requerimento de Condições Especiais 
 

 

O(A) candidato(a) _______________________________________________________, portador do nº CPF 

_________________________________, que concorre ao Edital nº 01/2016 do Concurso Público vem requerer: 

a) (    ) inscrição na cota de Pessoas Com Deficiência – PCD; 

b) (    ) solicitação de atendimento especial no dia de aplicação de provas. 

Nº da inscrição:__________________________ Cargo :____________________________________________ 

Nessa ocasião, o(a) referido candidato(a) apresentou o LAUDO MÉDICO com a respectiva Classificação 

Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID), no qual constam os seguintes 

dados: 

Tipo de deficiência que é portador:_____________________________________________________________. 

Código correspondente da (CID):______________________________________________________________. 

Nome e CRM do médico responsável pelo laudo:_________________________________________________. 

Ao assinar este requerimento, o (a) candidato(a) declara sua expressa concordância em relação ao 

enquadramento de sua situação, nos termos do Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, publicado no Diário 

Oficial da União,  de 03 de dezembro de 2004, sujeitando-se à perda dos direitos requeridos em caso de não 

homologação de sua situação por ocasião da realização da perícia médica. 

 
REQUERIMENTO DE PROVA E/OU DE TRATAMENTO ESPECIAL 

 
Será necessário prova especial e/ou tratamento especial?          Não           Sim – marque o tipo de tratamento 
especial 
1.  Necessidades físicas e gerais: 

(   ) Necessidade de amamentação (candidata que tiver necessidade de amamentar seu bebê) 

(   ) Sala térrea ou com acesso facilitado para cadeirante (elevador)  

(   ) Sala individual (candidato com doença contagiosa/outras) Especificar____________________________. 

(   ) Mesa para cadeira de rodas 

(   ) Apoio para perna 

(   ) Tempo adicional de 01 hora (com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de 

sua deficiência, no prazo estabelecido neste Edital) 

2.  Auxílio para preenchimento (dificuldade/impossibilidade de escrever) 

(   ) Da Grade de respostas da prova objetiva 

3.  Necessidades visuais (deficiente visual ou com pessoa de baixa visão) 

(   ) Auxílio na leitura da prova (ledor) 

(   ) Prova ampliada simples (fonte entre 14 a 16) 

(   ) Prova ampliada especial (fonte entre 18 a 26-especificar o nº da fonte) Observações:____________________. 

(   ) Prova em braile 

4.  Necessidades auditivas (perda total ou parcial da audição) 

(   ) Intérprete de LIBRAS (Língua Brasileira de Sinais) 

(   ) Uso de prótese auditiva (deverá constar especificamente no laudo médico a determinação do uso) 

 
 

__________________________________, _______de _______________________ de 20___. 
 
 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura do candidato (a) 

 
 ATENÇÃO: ESTE FORMULÁRIO DEVERÁ SER IMPRESSO, DEVIDAMENTE PREENCHIDO E ENVIADO 

JUNTAMENTE COM O ATESTADO MÉDICO, CONFORME PREVISTO NESTE EDITAL.  
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Anexo III – Conteúdo Programático e Bibliografia Sugerida por Cargos 
 

Observação: Considerar-se-á a legislação vigente, incluindo alterações, legislações complementares, súmulas, 
jurisprudência e/ou orientações jurisprudenciais, até a data da publicação do Aviso de Abertura de Inscrições. 
 
 

 
CONHECIMENTOS GERAIS  

LINGUA PORTUGUESA - CARGOS DE NÍVEL ESCOLAR FUNDAMENTAL 
 

 
Conteúdos Programáticos:  

Interpretação de texto. Análise global do texto. Classificação dos fonemas - encontros vocálicos e consonantais; 
dígrafos; sílabas. Acentuação gráfica. Processos de formação de palavras. Classes gramaticais. Termos da 
oração. Pontuação. Regência verbal e nominal. Crase. Concordância verbal e nominal. Vocabulário. Ortografia. 
 
Bibliografia Sugerida: 

CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua portuguesa. São Paulo: Nacional, 2010. 
FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. Novo dicionário da língua portuguesa. Curitiba: Positivo-Livros, 2004. 
 

 
CONHECIMENTOS GERAIS  

LINGUA PORTUGUESA - CARGOS DE NÍVEL ESCOLAR MÉDIO E TÉCNICO 
 

 
Conteúdos Programáticos: 

Análise global do texto. Ortografia. Relações entre fonemas e grafias. Acentuação gráfica. Morfologia: estrutura e 
formação de palavras. Classes de palavras e seu emprego. Flexões: gênero, número e grau do substantivo e 
adjetivo. Sintaxe: processos de coordenação e subordinação. Equivalência e transformação de estruturas. 
Discurso direto e indireto. Concordância nominal e verbal. Regência verbal e nominal. Crase. Pontuação. 
Interpretação de textos: variedade de textos e adequação de linguagem. Estruturação do texto e dos parágrafos. 
Informações literais e inferências. Estruturação do texto: recursos de coesão. Significação contextual de palavras e 
expressões.  
 
Bibliografia Sugerida: 

BECHARA, Evanildo. Moderna gramática portuguesa. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2001. 
CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua portuguesa. São Paulo: Nacional, 2010. 
FERREIRA, Aurélio B. de Holanda. Novo dicionário da língua portuguesa. Curitiba: Positivo-Livros, 2004. 
FIORIN, José L.; SAVIOLI, Francisco Platão. Para entender o texto: leitura e redação. São Paulo: Ática, 2007. 
KOCH, I. Villaça; ELIAS, Vanda Maria. Ler e compreender: os sentidos do texto. São Paulo: Contexto, 2006. 
MARTINS, Dileta; ZILBERKNOP, Lúbia Scliar. Português instrumental – De acordo com as atuais normas da 
ABNT. São Paulo: Atlas, 2009. 
 

 
CONHECIMENTOS GERAIS 

MATEMÁTICA - CARGOS DE NÍVEL ESCOLAR FUNDAMENTAL  
 

 
Conteúdos Programáticos: 

Problemas de raciocínio lógico envolvendo estruturas lógicas, lógica de argumentação, diagramas lógicos, 
tautologias, proposições. Teoria dos conjuntos. Noções de Estatística e Probabilidade. Razão e Proporção. 
Noções de Matemática Financeira: Porcentagem, Juros Simples e Compostos. Regra de Três Simples e 
Composta. 
  
Bibliografia Sugerida: 

 HAZZAN, S. Fundamentos de matemática elementar. Combinatória e probabilidade - volume 5. São Paulo: Atual, 
2008 

IEZZI, Gelson; HAZZAN, Samuel et al. Fundamentos de matemática elementar – volumes 1 a 11. São Paulo: 
Atual, 2008. 
SÉRATES, Jonofon. Raciocínio lógico – volumes I e II. Ed. JonofonSérates, [s.d.]. 
SILVEIRA Ênio; MARQUES, Cláudio. Matemática contextualizada – 6º ao 9º Anos. [S.d]: Editora Construir, 2006. 
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CONHECIMENTOS GERAIS 

RACIOCÍNIO LÓGICO  

 

 
Conteúdos Programáticos: 

Problemas de raciocínio lógico envolvendo estruturas lógicas; lógica de argumentação; proposições; teoria dos 
conjuntos; análise combinatória; princípios de contagem, noções de estatística e probabilidade. Razão e 
proporção; noções de matemática financeira. Regra de três, Regra de três composta, porcentagem, juros simples, 
juros compostos.  
 
Bibliografia Sugerida:  

HAZZAN, S. Fundamentos de matemática elementar. Combinatória e probabilidade - volume 5. São Paulo: Atual, 
2008  
IEZZI, Gelson; HAZZAN, Samuel et al. Fundamentos de matemática elementar – volumes 1 a 11. São Paulo: 
Atual, 2008.  
SÉRATES, Jonofon. Raciocínio lógico – volumes I e II. Ed. Jonofon Sérates, [s.d.].  
SILVEIRA Ênio; MARQUES, Cláudio. Matemática contextualizada – 6º ao 9º Anos. [S.d]: Editora Construir, 2006. 
 
  

 
CONHECIMENTOS GERAIS 

LEGISLAÇÃO  
(PARA TODOS OS CARGOS) 

 
 
Conteúdos Programáticos:  

Dos Princípios Fundamentais. Dos Direitos e Garantias Fundamentais: Dos Direitos e Deveres Individuais e 
Coletivos; Dos Direitos Sociais; Da Nacionalidade; Dos Direitos Políticos; Dos Partidos Políticos. Da Organização 
do Estado: Da Organização Político-Administrativa; Da União; Dos Estados Federados; Dos Municípios. Da 
Administração Pública. Estatuto do Idoso. Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei Orgânica de Cachoeirinha. 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Cachoeirinha. 
 
Bibliografia Sugerida:  

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília: Senado Federal, 1988.  
Lei Nº 10.741, de 1º de Outubro de 2003. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. Brasília: 
Senado Federal, 2003. 
Lei Nº 8069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 
providências. Brasília: Senado Federal, 1990. 
Lei Orgânica Municipal Nº 1990. 
Lei Complementar Nº 03/2006. Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município e dá outras 
providências. 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
 

 
Conteúdos Programáticos: 

Funcionamento da Atenção Básica em Saúde e Estratégia de Saúde da Família. Atribuições dos profissionais da 
equipe de saúde na estratégia de saúde da família. Atribuições específicas do Agente Comunitário de Saúde. 
Prevenção de doenças e promoção da saúde. Visita domiciliar. Ações domiciliares e comunitárias. Ações 
individuais e coletivas. Educação em saúde. Noções de higiene e prevenção a doenças. Alimentação saudável. 
Diretrizes do SUS. Avaliação das áreas de risco ambiental e sanitário. Ética e cidadania. Epidemiologia, aspectos 
epidemiológicos, agentes etiológicos, vetores e reservatórios, modos de transmissão, período de 
transmissibilidade, período de incubação, suscetibilidade, vacinas e imunidade. Endemias e medidas de controle. 
Conhecimentos fundamentais acerca dos principais agravos à saúde que atingem as pessoas no ciclo da vida. 
Noções básicas de saúde da criança, do adolescente, do adulto, da mulher e do idoso. Noções de saúde do 
trabalhador. Doenças sexualmente transmissíveis. Pré-natal e puerpério. Principais doenças infecciosas e 
parasitárias. Violência intrafamiliar e na comunidade. Noções de saúde mental. Atenção à saúde da pessoa 
portadora de deficiência. 
 
Bibliografia Sugerida: 

Atenção básica à saúde da criança. Texto de apoio para o Agente Comunitário de Saúde.  
Atenção integrada às doenças prevalentes na infância (AIDPI). Brasília, 2001.  



Município de Cachoeirinha/RS 
Concurso Público - Edital de Abertura nº 01/2016 

 
22 

 

 

Realização: Fundação La Salle 

Diretrizes Nacionais para a Prevenção e Controle de Epidemias de Dengue – Ministério da Saúde, 2009. 
Direitos humanos e violência intra-familiar. Informações e orientações para Agentes Comunitários de Saúde. 
Brasília, 2001. Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cd05_19.pdf 
Doenças Respiratórias Crônicas – Caderno de Atenção Básico nº 25 – Ministério da Saúde, 2010. Disponível em:  
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad25.pdf 
Envelhecimento e Saúde da Pessoa Idosa. Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/abcad19.pdf 
Guia prático do Programa de Saúde da Família. Brasília, 2002. 
HIV/Aids, hepatites e outras DST - Cadernos de Atenção Básica - n.º 18 –Ministério da Saúde, 2006. Disponível 
em:  http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/abcad18.pdf 
Lei nº 8.069, de 13/7/1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. 
Lei nº 10.741/03, de 1º/10/2003. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. 
Ministério da Saúde. Doenças Infecciosas e Parasitárias. 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/doencas_infecciosas_parasitaria_guia_bolso.pdf 
O trabalho do Agente Comunitário de Saúde. Brasília, 2009. Disponível em: 
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/manual_acs.pdf 
Política Nacional de Atenção Básica. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_nacional_atencao_basica_2006.pdf 
Secretaria de Assistência à Saúde. Coordenação de Saúde da Comunidade. Saúde da família: uma estratégia 
para a reorientação do modelo assistencial. Ministério da Saúde. Brasília, 1997. 
Tuberculose - informações para Agentes Comunitários de Saúde. Brasília, 2002.  
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 
 

 
Conteúdos Programáticos: 

Visita domiciliar. Avaliação das áreas de risco ambiental e sanitário. Noções de ética e cidadania. Noções básicas 
de epidemiologia, aspectos epidemiológicos, agentes etiológicos, vetores e reservatórios, modos de transmissão, 
período de transmissibilidade, período de incubação, suscetibilidade, vacinas e imunidade. Conhecimento dos 
principais Medidas de controle das principais endemias. Estrutura e operacionalização. Controle vetorial químico e 
físico, tratamento focal e perifocal. Programas de erradicação e controle de doenças em execução no País. 
Noções básicas de doenças como leishmaniose visceral e tegumentar, dengue, malária, DST/AIDS, dengue, 
hanseníase, leptospirose, tuberculose, doença de Chagas, hepatite B, hepatite C, raiva, meningite e leishmaniose, 
peste bubônica, malária, cólera, tracoma, filariose, esquistossomose, meningite. Educação em saúde e 
participação comunitária. Meio ambiente e saneamento. Coleta do lixo, tratamento adequado do lixo, classificação 
do lixo. Armazenamento de lixo aterro e sanitário. Controle de roedores. Controle biológico e manejo ambiental.  
Recenseamento de animais. 
 
Bibliografia Sugerida: 

BRASIL. Ministério da Saúde. Controle de Vetores da Febre Amarela e Dengue – Instruções para pessoal de 
operações.  
CASTRO, J. A. Padilha. Dengue hemorrágica, diagnóstico, tratamento, prevenção e controle. São Paulo: Santos, 
2001. 
LEI Nº 11.350 - DE 5 DE OUTUBRO DE 2006 - DOU DE 6/10/2006 Regulamenta o § 5o do art. 198 da 
Constituição, dispõe sobre o aproveitamento de pessoal amparado pelo parágrafo único do art. 2o da Emenda 
Constitucional no 51, de 14 de fevereiro de 2006, e dá outras providências. 
______. Ministério da Saúde. Controle de Vetores Procedimentos de Segurança – Manual do supervisor de 
campo. Disponível em: < www.funasa.gov.br > (Publicações Técnicas).  
______. Ministério da Saúde. Informe Epidemiológico do SUS. Dengue, notas prévias e resumos de pesquisas. 
______. Ministério da Saúde. Manual de Dengue – Vigilância epidemiológica e atenção ao doente. Fundação 
Nacional de Saúde. Disponível em: <www.funasa.gov.br>  
______. Ministério da Saúde. Dengue: instruções para pessoal de combate ao vetor. Disponível em: 
<www.funasa.gov.br>  
______. Ministério da Saúde. Epidemiologia e Serviços de Saúde. Vol. 15. Exemplar 1, 2 e 3.  
______. Ministério da Saúde. Hepatites virais. O Brasil está atento. Disponível em: <www.saude.gov.br>  
______. Ministério da Saúde. Manual de controle de roedores. Disponível em: <www.saude.gov.br>  
______. Ministério da Saúde. Manual técnico para o controle da tuberculose. Disponível em: <www.saude.gov.br>  
______. Ministério da Saúde. Tuberculose: guia de vigilância epidemiológico. Disponível em: <www.saude.gov.br>  
______. Ministério da Saúde. Programa Nacional de Controle da Dengue – Amparo legal à execução das ações de 
campo (Imóveis fechados, abandonados ou com acesso não permitido pelo morador).  
TEIXEIRA, Carmem Fontes; PAIM, Jairnilson Silva  e  VILASBOAS, Ana Luiza. SUS, modelos assistenciais e 
vigilância da saúde. Inf. Epidemiol. Sus [online]. 1998, vol.7, n.2, pp. 7-28. ISSN 0104-1673. 

 
 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cd05_19.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad25.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/abcad19.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/abcad18.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/doencas_infecciosas_parasitaria_guia_bolso.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/manual_acs.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_nacional_atencao_basica_2006.pdf
http://www.funasa.gov.br/
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 
 

 
Conteúdos Programáticos: 

Sistema Único de Saúde. Saúde da Família. Planejamento e gestão. Informação na área da saúde. Utilização da 
informação para o planejamento e a programação em Saúde bucal. Sistemas de informação. Cuidado à saúde da 
família e grupos prioritários. O controle social no Sistema Único de Saúde. Recursos humanos em Odontologia. 
Política Nacional da Saúde Bucal. Metodologias de identificação de demanda por cuidados em saúde. 
Metodologias de seleção de prioridades, indicadores demográficos, socioeconômicos, incidência e prevalência de 
doenças. Metodologias de avaliação das condições de saúde bucal, inquérito epidemiológico, levantamento 
epidemiológico, levantamento de necessidades e risco a doenças bucais. Cárie dentária. Doenças periodontais. 
Radiologia. Cuidados pós-cirúrgicos e remoção de sutura. Atenção à saúde bucal no ciclo de vida. Atenção à 
saúde bucal das famílias. Execução de ações de atenção e assistência integral, aliando a atuação clínica à saúde 
coletiva, assistência às famílias, indivíduos e grupos específicos. Saúde bucal na Atenção Básica. Processo 
saúde-doença bucal. Princípios de biossegurança, segurança no trabalho; controle de infecção na prática 
odontológica. Promoção de saúde. Uso de fluoretos no Brasil. Anatomia e fisiologia da cavidade bucal. Materiais, 
medicamentos e instrumental odontológico. 
 
Bibliografia Sugerida: 

BRASIL. Lei 8080, de 19 de Setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização eo funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 
Brasília-DF, Brasil, 1990. 
BRASIL. Lei 8142: Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e 
sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências. 
Diário Oficial da União, 1990. 
BRASIL. Lei Nº 11.889, de 24 de dezembro de 2008, e suas alterações/atualizações. Regulamenta o exercício das 
profissões de Técnico em Saúde Bucal - TSB e de Auxiliar em Saúde Bucal - ASB. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Diretrizes da Política Nacional de Saúde Bucal. Brasília, 2004 
BRASIL.Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Serviços odontológicos: prevenção e 
controle de riscos. Editora: Anvisa, 2006. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Saúde Bucal. Cadernos de Atenção Básica nº 17, 
2008. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Guia de 
recomendações para uso de fluoretos no Brasil. Brasília, 2009. 
CONSELHO FEDERALDE ODONTOLOGIA. Código de Ética Odontológica, 2012. Resolução CFO, 118/2012. 
LINAN, MBG. Manual do Trabalho e Formação do ACD E THD - Nova Denominação ASB e TSB.. Santos, 1ª ed., 
2009. 
LOBAS, C.F.S. et al.,TSB e ASB – Odontologia de Qualidade. São Paulo: Editora Santos, 2006. 
SANTOS, Willian N.; COIMBRA, Juan L. ASB - Auxiliar de Saúde Bucal. Ed Rubio, 2014.  
PEREIRA, Antonio Carlos. Odontologia em saúde coletiva: planejando ações e promovendo saúde.  
Artmed, 2003. 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

FISCAL MUNICIPAL 
 

 
Conteúdos Programáticos: 

Diretrizes de zoneamento urbano. Plano Diretor do Município de Cachoeirinha. Plano Diretor de Desenvolvimento 
Urbano de Cachoeirinha. Código de Limpeza Pública do Município de Cachoeirinha. Código de Obras e Posturas 
do Município de Cachoeirinha. Política de Meio Ambiente do Município de Cachoeirinha. Estudo de Arquitetura, 
zoneamento, loteamento, análise e aprovação de projetos. Índices de organização espacial e ocupação urbana. 
Alinhamento, recuos viários. Declaração Municipal. Meio Ambiente – Condicionantes para aprovação de 
loteamentos, e implantação atividades privadas e públicas no município. Licença e Aprovação de projetos. Estudos 
preliminares. Projetos de instalações complementares ordinárias e especiais. Abastecimento de água: Demanda e 
consumo de água. Estimativa de vazões. Adutoras. Estações elevatórias. Esgotamento sanitário. Drenagem 
pluvial. Instalações hidráulico-sanitárias. Estudo de impacto nos processos de implantação de atividades 
industriais, extrativistas, comerciais e habitacionais no município. Conclusão de projetos aprovados - Recebimento 
das obras. Habite-se. Legislação Municipal. Lei de Zoneamento e suas alterações. Leis complementares. 
Condições Gerais das Edificações - Áreas. Ligações a redes públicas de água, esgoto, eletricidade, gás, telefone e 
de concessionárias privadas. Elementos de projeto – Plantas. Cortes. Fachadas. Localização. Situação. 
Implantação. Projeto de Reforma e Modificação. Legislação Ambiental. Legislação de proteção ao meio ambiente. 
Uso de equipamentos de medição e monitoramento. Legislação de trânsito. Direito urbanístico. Conceitos 
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ambientais. Preservação e conservação ambiental. Princípios e diretrizes da Educação Ambiental. Noções de 
poluição ambiental e formas de controle. Gestão ambiental municipal. Legislação ambiental e florestal. Política 
Nacional do meio ambiente. Direito ambiental. Crimes e infrações contra o meio ambiente. Atendimento ao público. 
Redação Oficial. Práticas administrativas. Legislação Sanitária. Licitações, contratos e processos administrativos. 
 
Bibliografia Sugerida: 

Código de Posturas do Município de Cachoeirinha.  
Regulamentação do Código de Posturas. 
Código de Obras do Município de Cachoeirinha. 
Plano Diretor do Município de Cachoeirinha. 
Lei Orgânica do Município de Cachoeirinha. 
ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas. NBR 6118 - Projeto de estruturas de concreto. Rio de Janeiro, 
2004.   
______NBR 9062 - Projeto e execução de estruturas de concreto pré-moldado. Rio de Janeiro, 2006.   
______NBR 5626 – Instalações prediais de água fria. Rio de Janeiro: ABNT, 1998.  
______NBR 13714 – Sistemas de hidrantes e de mangotinhos para combate a incêndio. Rio de Janeiro, 2000.  
______NBR 5410 – Instalações Elétricas em Baixa Tensão. Rio de Janeiro, 2004.  
______NBR 9050 - Acessibilidade a Edificações Mobiliário, Espaços e Equipamentos Urbanos 
ALVES, José Dafico. Materiais de construção. Goiânia: UFG, 2006.   
ARAÚJO, José Milton de. Curso de concreto armado. Rio Grande: Dunas, 2003.   
AZEVEDO NETO, J.M.; ALVAREZ G. A. Manual de hidráulica. São Paulo: Edgard Blücher; 2002.   
BAUER, L. A. F. Materiais de construção. Rio de Janeiro: LTC, 2005. Volumes 1 e 2.   
BOTELHO, Manuel Henrique Campos. Manual de projeto de edificações. São Paulo: PINI, 2009.   
BRASIL, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui 
normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências.   
CREDER H. Instalações elétricas. Rio de Janeiro: LTC, 2002.   
CREDER, Hélio. Instalações hidráulicas e sanitárias. Rio de Janeiro: LTC, 2002.   
GERE, J. Mecânica dos materiais. São Paulo: Thompson Pioneira, 2003.  
GOMIDE, T., PUJADAS, F., FAGUNDES NETO, J. Técnicas de inspeção e manutenção predial. São Paulo: 
Ed.Pini, 2006.  
HAMMER, Mark J. Sistemas de abastecimento de água e esgoto. Rio de Janeiro: Livros Técnicos e Científicos 
S.A., 1979.  
LEET K.M. ET.al. Fundamentos da análise estrutural. São Paulo: McGraw-Hill, 2009.   
MATTOS A. Como preparar orçamentos de obras. São Paulo: Pini, 2007.   
NEGRISOLI, Manoel E.M. Instalações elétricas. São Paulo: Edgard Blücher, 2009.   
RIPPER, Thomaz. Patologia, recuperação e reforço de estruturas de concreto. São Paulo: UFF, 2009.  
SÜSSEKIND, José Carlos. Curso de análise estrutural. Porto Alegre: Globo, 1983.  
VERÇOSA, Enio José. Impermeabilização na construção. Porto Alegre: Sagra, 1983.  
VERÇOSA, Enio José. Materiais de construção. Porto Alegre: Sagra, 1984. 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

 
 
Conteúdos Programáticos: 

Administração de Materiais, Estoques e Patrimônio. Comunicação e atendimento ao público. Conhecimentos 
gerais de Administração. Correspondências e documentos oficiais. Finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal. Gestão Pública. Licitações e contratos. Políticas Públicas. Princípios da 
Administração. Processos Organizacionais. Orçamento aplicado ao setor público. Organização de arquivos e 
métodos de acesso. Redação Oficial. 

 
Bibliografia Sugerida: 

ALVES FILHO, B. F. Processos Organizacionais: simplificação e racionalização. São Paulo: Atlas, 2011. 
ANDRADE, N. A. Contabilidade Pública na Gestão Municipal. 5.ed. São Paulo: Atlas, 2013. 
BELTRÃO, O. Correspondência: linguagem & comunicação: oficial, empresarial, particular. 24.ed. São Paulo: 
Atlas, 2011. 
BEZERRA FILHO, J. E. Orçamento aplicado ao setor público: abordagem simples e objetiva. 2.ed. São Paulo: 
Atlas, 2013. 
CHIAVENATO, I.  Princípios da Administração: o essencial em teoria geral da administração. Rio de Janeiro: 
Elsevier, 2006. 
BRASIL. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui 
normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências. Brasília, 1993. 
______. Lei Complementar N.º 101, de 4 de maio de 2000. Estabelece normas de finanças públicas voltadas para 
a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. 
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______. Lei Nº 10.520, de 17 de julho de 2002. Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para 
aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. Brasília, 2002. 
DIAS, R.; MATOS, F. Políticas Públicas: princípios, propósitos e processo. São Paulo, Atlas, 2012. 
FRANCISCHINI, G. P.; GURGEL, F. A. Administração de materiais e do patrimônio. São Paulo: Cengage Learning, 
2012. 
MACHADO, A. A comunicação com o público. Rio de Janeiro: Qualitymark, 2003. 
PAES, M. L. Arquivo: teoria e prática. 3.ed. Rio de Janeiro: FVG, 2004. 
PIMENTA, R. C.; THIRY-CHERQUES, H. R. Gestão de programas e projetos públicos. São Paulo: FGV, 2015. 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

ORIENTADOR SOCIAL 
 

 
Conteúdos Programáticos: 

Conhecimento do Sistema Único de Assistência Social (SUAS).  Organização do CRAS e CREAS. A legislação 
social e as leis regulamentadoras das políticas de Assistência Social, Saúde, Previdência Social, Habitação, 
Educação. Legislações afirmativas dos direitos de: Crianças e Adolescentes, Pessoas Idosas, Mulher. 
Instrumentos do Trabalho na área social: Entrevista, Grupo, Reunião e Visita Domiciliar. Proteção Social.   
 
Bibliografia Sugerida: 

BRASIL. Lei nº. 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente 
e dá outras providências, 1990. 
______. Lei nº.8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção e 

recuperação da saúde e dá outras providências.  
______. Lei nº.8.742, de 07 de dezembro de 1993. Dispõe sobre a LOAS (Organização da Assistência Social) e dá 

outras providências. Brasília: Senado Federal, 1993.  
______. Lei nº.8.842, de 4 de janeiro de 1994 e alterações. Dispõe sobre a política nacional do idoso, cria o 

Conselho Nacional do Idoso e dá outras providências, 1994. 
______. Lei nº. 10.741, de 1º de outubro de 2003. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. 

Brasília, 2003. 
______. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Política Nacional de Assistência Social. 2004.  
______. Lei nº. 11.340, de 07 de agosto de 2006. Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar 

contra a mulher, e dá outras providências.  
______. Lei nº.12.435/2011. Dispõe sobre o SUAS (Sistema Único de Assistência Social). Brasília, 2011. 
ARROW, Kenneth J. (Coord.). Negociação: barreiras para resolução de conflitos. São Paulo: Saraiva, 2011. 
DESLANDES, Suely Ferreira. Livro das famílias: conversando sobre a vida e sobre os filhos. Rio de Janeiro: 
Ministério da Saúde, 2005. 
DIAS, Maria Berenice. Manual de direito das famílias. 9. ed., rev., atual. eampl. São Paulo: Revista dos Tribunais, 
2013. 
PEITER, Cynthia. Adoção: vínculos e rupturas : do abrigo à família adotiva. São Paulo: Zagodoni, 2011. 
RICO, Elizabeth de Melo (Org.). Avaliação de políticas sociais: uma questão em debate. 4. ed. São Paulo: Cortez: 
Instituto de Estudos Especiais, 2006. 
RIO GRANDE DO SUL. Assistência social e cidadania. Porto Alegre: AJURIS/FAMURS, s. d. 56 p. 
SARMENTO, Nadyr B. O Brasil de hoje: a questão social. Porto Alegre: Evangraf, 2003. 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

ATENDENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
 

 
Conteúdos Programáticos: 

Organização e rotina da escola de educação infantil. Educação Inclusiva. Desenvolvimento da criança. 
Importância do jogo e brincadeiras na infância. Saúde na escola. Alimentação de crianças. Repouso. 
Higienização bucal e corporal de crianças. Cuidado e zelo. Jogos e brincadeiras na educação infantil. O 
brincar. Recreação. Motricidade, linguagem e cognição. Adaptação à escola de educação infantil 
 
Bibliografia Sugerida: 

ASSUMPÇÃO, Eracilda de; COSTA, MarinêsUlbriki (Org.).Organização curricular da educação 
básica.Frederico Westphalen, RS: Ed. da URI, 2006. 
BAPTISTA, Cláudio Roberto (Org).Inclusão e escolarização:múltiplas perspectivas. Porto Alegre: Mediação, 
2006. 
Lei n. 9.394/96. Dispõe sobre a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB. Brasília: Senado 
Federal, 1996. (versão tualizada) 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.520-2002?OpenDocument
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______. Parecer CNE/CEB nº 20/2009, de 17 de novembro de 2009. Revisão das Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a educação infantil. Brasília, 2009. 
______. Resolução CNE/CEB nº 5/2009, de 17 de dezembro de 2009. Fixa as Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação Infantil. Brasília: Conselho Nacional de Educação, 2009. 
FRANCO, Marcia Elisabete Wilke.Compreendendo a infância como uma condição da criança. Porto Alegre: 
Mediação, 2002. 
HOFFMANN, Jussara; SILVA, Maria Beatriz Gomes da (Org.). Ação educativa na creche. 9. ed. Porto 
Alegre: Mediação, 2011. 
HORN, Maria da Graça Souza. Sabores, cores, sons, aromas: a organização dos espaços na educação  
infantil. Porto Alegre: Artmed, 2004. 
KISHIMOTO, TizukoMorchida (Org.). Jogo, brinquedo, brincadeira e a educação. 9. ed. São Paulo: Cortez, 
2006. 
MARANHÃO, D. G.; SARTI C. A. Cuidado compartilhado: negociações entre famílias e profissionais em uma  
creche. Interface - Comunicação, Saúde, Educação. v. 11, n. 22, p. 257-70, 2007. 
RAPOPORT, Andrea. Adaptação de bebês à creche: a importância da atenção de pais e educadores. 2. ed. 
Porto Alegre: Mediação, 2008. 
ROMAN, Eurilda Dias; STEYER, Vivian Edite (Org.). A criança de 0 a 6 anos e a educação infantil: um 
retrato multifacetado. Canoas, RS: Universidade Luterana do Brasil, 2001 
STAINBACK, Susan. Inclusão:um guia para educadores. Porto Alegre: Artmed, 2007. 

 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

FISCAL SANITÁRIO 
 

 
Conteúdos Programáticos: 

Plano Diretor do Município de Cachoeirinha. Código de Limpeza Pública do Município de Cachoeirinha. Código de 
Posturas do Município de Cachoeirinha. Política de Meio Ambiente do Município de Cachoeirinha. Noções de 
Arquitetura e Meio Ambiente – Condicionantes para aprovação de atividades no município. Licença e Aprovação 
de projetos. Boas práticas para manipulação e conservação de alimentos e gêneros de alimentação. Conclusão de 
projetos aprovados - Recebimento das obras. Habite-se. Legislação Municipal. Lei de Zoneamento e suas 
alterações. Leis complementares. Condições Gerais das Edificações - Áreas. Ligações a redes públicas de água, 
esgoto, eletricidade, gás, telefone e de concessionárias privadas. Elementos básicos de projeto - Plantas. Cortes. 
Fachadas. Desenho de arquitetura - Símbolos e Convenções. Formatos. Desenho topográfico. Projeto de Reforma 
e Modificação. Legislação Ambiental. Legislação de proteção ao meio ambiente. Uso de equipamentos de medição 
e monitoramento. Legislação de trânsito. Direito urbanístico. Conceitos ambientais. Preservação e conservação 
ambiental. Princípios e diretrizes da Educação Ambiental. Fatores da poluição ambiental e formas de controle. 
Gestão ambiental municipal. Legislação ambiental e florestal. Política Nacional do meio ambiente. Direito 
ambiental. Crimes e infrações contra o meio ambiente. Atendimento ao público. Sistemas de material. Sistemas de 
registro e informação de prontuários, assim como aspectos legais dos mesmos. Redação Oficial. Práticas 
administrativas. Bem-estar animal. Legislação Sanitária. Direito sanitário. 
 
Bibliografia Sugerida: 

Código de Posturas do Município de Cachoeirinha.  
Regulamentação do Código de Posturas. 
Código de Obras do Município de Cachoeirinha. 
Plano Diretor do Município de Cachoeirinha. 
Lei Orgânica do Município de Cachoeirinha. 
ARRUDA, G. A.. Manual de higiene para manipuladores de alimentos. São Paulo; PONTO CRÍTICO; 2002.  
BARROS, R.T.V., CHERNICHARO, C.A.L., et al. Manual de saneamento e proteção ambiental para os municípios. 
Saneamento. Belo Horizonte: DESA/UFMG, 1995.  
BORGES, A.C. Prática das pequenas construções. Vol. 1. São Paulo. Editora Edgard Blücher, 2002.  
BRAGA, Ricardo. Instrumentos para a gestão ambiental e de recursos hídricos. Recife: Ed. Universitária UFPE, 
2009.  
BRASIL. Cartilha sobre Boas Práticas para Serviços de Alimentação. Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA. Brasília, 3ª edição. Disponível em: 
http://www.anvisa.gov.br/divulga/public/alimentos/cartilha_gicra_final.pdf 
BRASIL. Lei N.º 6.938/1981. Estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de 
formulação e aplicação, constitui o Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA e institui o Cadastro de 
Defesa Ambiental.  
______. Lei Nº 8.069/90, de 13 de julho de 1990 e suas alterações/atualizações. Dispõe sobre o Estatuto da 
Criança e do Adolescente. Brasília, 1990.  
______.Lei N.º 9.503, de 23 de setembro de 1997 e suas alterações/atualizações. Dispõe sobre o Código de 
Trânsito Brasileiro. Brasília, 1997.  
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______. Decreto N° 99.274, de 06 de junho de 1990. Regulamenta a Lei n° 6.902, de 27 de Abril de 1981, e a Lei 
n° 6.938, de 31 de Agosto de 1981, que dispõem, respectivamente, sobre a criação de Estações Ecológicas e 
Áreas de Proteção Ambiental e sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, e dá outras providências  
______. Lei nº 9.605/98 e suas alterações/atualizações. Dispõe sobre os crimes e infrações administrativas contra 
o meio ambiente. Brasília, 1998.  
______. Lei nº 9.795/1999 e suas alterações/atualizações. Dispõe sobre a educação ambiental, institui a Política 
Nacional de Educação Ambiental e dá outras providências. Brasília, 1999.  
______. Lei N.º 10.165/2000 e suas alterações/atualizações.Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente e 
altera a Lei N.° 6.938/8. Brasília, 2000.  
______. Decreto Federal nº 6514/2008. Dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente. 
Brasília, 2008.  
CASACA, João Martins, Topografia geral. Rio de Janeiro: LTC. 2007. 
Práticas administrativas em escritório. Senac Nacional: 2007.  
HAZELWOOD, D.; MCLEAN, A. C. Manual de higiene para manipuladores de alimentos. São Paulo: Varela,199 
HARGREAVES, Lourdes; ZUANETTI, Rose; LEE, Renato et al. Qualidade em prestação de serviços. Rio de 
Janeiro: Senac Nacional, 2001.  
KASPARY, Adalberto J. Redação Oficial - Normas e modelos. Rio de Janeiro: Edita, 2005.  
KRIEGER, Maria da Graça et.al. Dicionário de direito ambiental: terminologia das leis do meio ambiente. Porto 
Alegre: UFRGS, 1998.  
LOPES, Angela Maria N.; LEAL, Maria Leonor de M. S.; COELHO, Cláudio Ulysses F. Técnicas de arquivo e 
protocolo. Rio de Janeiro: Senac Nacional, 1998.  
NBR 6492 - Representação de projetos de arquitetura. Rio de Janeiro: ABNT, 1994.  
NBR 8196 - Desenho técnico - Emprego de escalas. Rio de Janeiro: ABNT, 2000. 
PINHEIRO, Antônio Carlos Fonseca Bragança. Ciências do ambiente: ecologia, poluição e impacto ambiental. São 
Paulo: Makron Books, 1992. 
 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM - ESF 
 

 
Conteúdos Programáticos: 

Dinâmica do processo de trabalho na Estratégia Saúde da Família - ESF. Atribuições da equipe e do Técnico de 
Enfermagem na ESF. Fundamentos de assistência em saúde da família.  Anatomia e Fisiologia. Técnicas de 
Enfermagem. Cálculo e administração de medicamentos e soluções. Primeiros Socorros. Sistema Único de Saúde. 
Políticas de saúde. Política Nacional de Atenção Básica. Processo de cuidar em Enfermagem. Noções de 
epidemiologia e biossegurança.  Assistência ao Exame Físico (método do exame; posições). Verificação e análise 
dos sinais vitais. Métodos de higiene. Nutrição enteral e parenteral.  Balanço hídrico. Oxigenoterapia e 
Inaloterapia. Doenças respiratórias.Técnicas de Curativo. Cuidados de enfermagem pré e pós-cirúrgicos. Central 
de Material Esterilizado. Assistência de Enfermagem na limpeza, desinfecção e esterilização de material. 
Enfermagem ginecológica. Enfermagem em Saúde Mental e Psiquiatria. Enfermagem na Assistência Integral à 
Saúde do Adulto e do Idoso. Enfermagem nos programas Nacionais de Controle da Tuberculose e Hanseníase. 
Hipertensão arterial sistêmica (HAS) e Diabetes Mellitus (DM). Doenças transmissíveis e sexualmente 
transmissíveis. Vacinação. Programa Nacional de Imunização. Administração Aplicada à Enfermagem. Legislação 
profissional de enfermagem. Ética Profissional. 
 
Bibliografia Sugerida:  

BRASIL. Lei nº. 7.498, de 25 de junho de 1986. Dispõe sobre a Regulamentação do exercício da Enfermagem. 
Brasília, 1986. Disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7498.htm   
______. Lei nº. 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 
______. Decreto Nº 94.406, de 08 de junho de 1987 regulamenta a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, que 
dispõe sobre o exercício da enfermagem. Brasília, 1987. 
______. Manual de Recomendações para o Controle de Tuberculose no Brasil. Disponível em: 
http://www.cve.saude.sp.gov.br/htm/TB/mat_tec/manuais/MS11_Manual_Recom.pdf 
______. Ministério da Saúde. Humaniza SUS. Política Nacional de Humanização. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/humanizasus_2004.pdf 
______. Cadernos de Atenção Básica.  
______. Código de Ética de Enfermagem. Disponível em: http://www.portalcoren-rs.gov.br/docs/livro-codigo-
etica.pdf 
CARPENITO-MOYET, Lynda Juall.  Manual de Diagnósticos de Enfermagem. Porto Alegre: Artmed, 2008.  
COFEN. Resolução N.º 311/2007. Aprova a reformulação do Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. 
Brasília, 2007.  
FAKIH, Flávio Trevisani. Manual de Diluição e Administração de Medicamentos Injetáveis. Série Enfermagem 
Prática. Rio de Janeiro: Reichmann & Affonso Editores, 2000.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7498.htm
http://www.cve.saude.sp.gov.br/htm/TB/mat_tec/manuais/MS11_Manual_Recom.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/humanizasus_2004.pdf
http://www.portalcoren-rs.gov.br/docs/livro-codigo-etica.pdf
http://www.portalcoren-rs.gov.br/docs/livro-codigo-etica.pdf
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LIMA, ILL. Manual do Técnico e do Auxiliar de Enfermagem. Goiânia: AB, 2002. 
SILVA, R.C.L.; FIGUEIREDO, N.M.A.; MEIRELES, I.B. Feridas - Fundamentos e atualizações em Enfermagem. 
São Caetano do Sul, SP: Yendis Editora, 2007. 
TORTORA, G. J. Corpo humano: fundamentos de anatomia e fisiologia. Porto Alegre: Artmed, 2006. 
Lei nº. 8.142/90. Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre 
as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências. 
Decreto nº. 7.508/11. Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização 
do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, 
e dá outras providências. 
Política Nacional de Atenção Básica e suas Portarias. 
Política Nacional de Controle do Tabagismo. 
Política Nacional de Imunização mais Calendário Nacional de Vacinação Atual. 
Portaria com Listas de Doenças de Notificação Compulsória. 
Manual de Normas e Procedimentos para Vacinação.  
Manual de Vigilância epidemiológica de eventos Adversos Pós-Vacinação. 
Cadernos de Atenção Básica: 
Nº 13 Câncer de Colo do Útero e Mama; 
Nº 32 Pré Natal de Baixo Risco; 
Nº 33 Saúde da Criança; 
Nº 34 Saúde Mental; 
Nº 36 Diabettes Mellitttus; 
Nº 37 HAS – Hipertensão Arterial Sistêmica; 
Nº 40 Tabagismo; 
Tuberculose; HIV/AIDS; Raiva; DSTs; Vigilância Sanitária; Epidemiológica e do Trabalho. 
. 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
 

 
Conteúdos Programáticos: 

Fundamentos da computação: organização e arquitetura de computadores; Sistemas de entrada, saída e 
armazenamento; Sistemas Gerenciadores de Banco de Dados (MySQL e Postgre SQL); Linguagem SQL. 
Desenvolvimento de sistemas: Metodologias de desenvolvimento; Estrutura de dados; Ferramentas de 
desenvolvimento de software e ferramentas CASE; Princípios e conceitos do paradigma de orientação a objetos, 
classes, objetos, herança, interfaces, polimorfismo, encapsulamento, coesão, acoplamento, modularidade e reuso; 
Design Patterns; Teste de softwares; Linguagens de Programação Orientadas a Objetos. Redes: Equipamentos 
(switchs gerenciáveis, roteadores, etc.); Conceitos de conectividade; Protocolos; Segurança em redes: Firewall e 
criptografia; Servidores WEB. Arquitetura de sistemas operacionais: Programas de sistema, programas aplicativos, 
núcleo, gerência do processador, gerência de memória, gerência de entrada e saída, sistema de arquivos; 
Sistemas operacionais Windows e Linux: instalação; configuração e gerenciamento; processo de inicialização, 
trabalhando com arquivos e pastas, monitor de recursos, direitos e contas de usuários, configurações regionais e 
de idioma, ferramentas administrativas, aparência e personalização. 
 
Bibliografia Sugerida: 

BROOKSHEAR, J. Glenn. Computer science: an overview. 10th ed. Boston [Estados Unidos]: Pearson Addison 
Wesley, 2009. 
FOROUZAN, Behrouz; MOSHARRAF, Firouz. 2. ed. internacional. Cengage Learning, 2011.  
KUROSE, James F. Redes de Computadores e a Internet: uma abordagem top-down. São Paulo: Pearson 
Education do Brasil, 2013. 
STALLINGS, William. Arquitetura e Organização de Computadores: Projeto para o Desempenho. São Paulo: 
Prentice Hall, 2002.  
STALLINGS, William. Cryptography and network security: principles and practices. 5th ed. Boston [Estados 
Unidos]: Prentice-Hall, 2011. 
STALLINGS, William. Data and computer communications. 9th ed. New Jersey: Pearson Prentice Hall, 2011. 
TANENBAUM, Andrew S. Organização de Computadores. São Paulo: Pearson Prentice Hall, 2007.  
______. Redes de Computadores. São Paulo: Pearson Prentice Hall, 2011.  
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
 

 
Conteúdos Programáticos: 
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Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego. Higiene do trabalho. Riscos ambientais. 
Insalubridade. Periculosidade. Riscos químicos. Riscos biológicos. Riscos físicos. Radiações não-ionizantes. 
Radiações ionizantes. Infrassom. Ultrassom. Pressões normais. Temperaturas extremas. Ruído. Vibração. 
Iluminação. Ventilação industrial. Técnicas de uso de equipamentos de medição e aferição. Metodologia de 
medição de agentes físicos, químicos e biológicos. Limites de tolerância. Incêndios; prevenção e combate. 
Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho (SESMT). Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes (CIPA). Acidentes de trabalho. Equipamento de Proteção Individual (EPI). Equipamentos 
de Proteção Coletiva (EPC). Mapa de riscos. Inspeção de segurança. Medicina do Trabalho na empresa. Fisiologia 
humana. Toxicologia. Doenças profissionais. Primeiros socorros. PCMSO (Programa de Controle Médico e Saúde 
Ocupacional). PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário). Ergonomia. Estudo de riscos. Mapeamento de riscos. 
PPRA. Responsabilidade civil e criminal. Gestão de Segurança e Saúde do Trabalho. Segurança em instalações e 
serviços em eletricidade. Instalações Elétricas. Transporte, movimentação, armazenamento e manuseio de 
materiais. Armazenamento de materiais. CIPA/SIPAT. Normas de acessibilidade em edificações. 
 
Bibliografia Sugerida: 

ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas.  
NBR 12962:1996 e suas alterações/atualizações. - Inspeção, manutenção e recarga em extintores de incêndio – 
Procedimento.  
NBR 14280:2001 e suas alterações/atualizações. Cadastro de acidentes – Procedimentos e classificação –.  
NBR 12779:2009 e suas alterações/atualizações. Inspeção, manutenção e cuidados com mangueiras de incêndio. 
NBR 9050:2004 e suas alterações/atualizações. Acessibilidade a Edificações Mobiliário, Espaços e Equipamentos 
Urbanos 
AYRES, Dennis de Oliveira. Manual de prevenção de acidentes do trabalho. São Paulo: Ed. Atlas, 2011.  
BINDER, M.C. et al. Árvore de causas – Método de Investigação de Acidentes de Trabalho. Editora Limiar, 2000. 
BRASIL. Normas Regulamentadoras. Brasília, Ministério do Trabalho e Emprego.  
CAMPOS, Armando et al. Prevenção e controle de risco em máquinas, equipamentos e instalações. São Paulo: 
SENAC, 2006. 
CARDELLA, Benedito. Segurança no trabalho e prevenção de acidentes: uma abordagem holística. São Paulo: 
Atlas, 2008. 
DO RIO, Rodrigo Pires; PIRES, Licínia. Ergonomia: fundamentos da prática ergonômica. São Paulo: Editora LTR, 
2001.  
GONZAGA, Paulo. PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário. São Paulo: LTR, 2004.  
IIDA, Itiro. Ergonomia: projeto e produção. São Paulo: Edgard BlücherLtda, 2005.  
MAEMO, Maria et al. Lesões por esforço repetitivo (LER) e distúrbios osteomusculares relacionados ao trabalho 
(DORT). Brasilia: Ministério da Saúde, 2001. (Série A: Normas e manuais técnicos, nº 103). 
MELO, Raimundo Simao de. Direito ambiental do trabalho e a saúde do trabalhador. São Paulo: LTR, 2003. 
OLIVEIRA, Cláudio Antonio Dias de. Manual prático de saúde e segurança do trabalho. São Caetano do Sul: 
Yedis, 2011.  
SALIBA, T.M. Manual prático de higiene ocupacional e PPRA. Avaliação e controle dos riscos ambientais. São 
Paulo :LTr., 2006. 
SALIBA, Tuffi Messias. Curso básico de segurança e higiene ocupacional. São Paulo: LTR, 2004.  
SALIBA, Tuffi Messias; SALIBA, Sofia C. Reis. Legislação de segurança, acidente do trabalho e saúde do 
trabalhador. São Paulo: LTr, 2007.  
SEIFFERT, Mari Elizabete Bernardini. Sistemas de Gestão Ambiental (ISO 14001) e Saúde e Segurança 
Ocupacional (OHSAS 18001): Vantagens da Implantação Integrada. São Paulo: Atlas, 2010. 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

TOPÓGRAFO 
 

 
Conteúdos Programáticos: 

Unidades de medidas lineares, angulares e superficiais. Trigonometria. Sistemas de coordenadas, efeitos da 
curvatura da terra, orientações e escalas. Planimetria: Medições de ângulos, distâncias, áreas, coordenadas, 
rumos e azimutes. Altimetria: nivelamento geométrico e trigonométrico. Erros e Correções dos levantamentos 
topográficos. Interpretação e elaboração, atualização e representação de plantas topográficas, representação de 
planimetria e altimetria. Normas Técnicas. Aplicação e metodologias de sistemas de posicionamento por satélite. 
Utilização e características da Instrumentação topográfica, metodologia e técnicas de tomadas de dados de 
campo. 
 
Bibliografia Sugerida: 

BORGES, Alberto de Campos. Topografia aplicada à engenharia civil. São Paulo: Edgard Blücher, 1992. 2v.  
COELHO JÚNIOR, José Machado. Topografia geral / José Machado Coelho Júnior, Fernando Cartaxo Rolim Neto, 
Júlio da Silva Correa de Oliveira Andrade. Recife: EDUFRPE, 2014.  
156 p. : il. http://www.geoluislopes.com/2014/07/livro-topografia-geral-disponivel-para-download-gratuitamente.html 
LOCH, Carlos. Topografia contemporânea: planimetria. Florianópolis: Ed. da UFSC, 1995.  

http://www.geoluislopes.com/2014/07/livro-topografia-geral-disponivel-para-download-gratuitamente.html
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TULER, Marcelo. Fundamentos de Topografia / Marcelo Tuler, Sérgio Saraiva, Bookman, Ed. Grupo A, 2014, 
324p. 
VEIGA, Luis Augusto Koenig. Fundamentos de Topografia / Luis Augusto Koenig Veiga, Maria Aparecida 
Zehnpfennig Zanetti, Pedro Luis Faggion; UFPR, 2012. 
288p.http://www.cartografica.ufpr.br/docs/topo2/apos_topo.pdf 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

FISCAL FAZENDÁRIO 
 

 
Conteúdos Programáticos: 

Contabilidade Geral. Conceitos contábeis. Balanços patrimoniais. Apresentações da demonstração do resultado. 
Tipos de sociedades. Contabilidade Pública. Patrimônio na administração pública. Sistemas de Escrituração. 
Registro de operações típicas: Sistemas orçamentário, financeiro e patrimonial. Demonstrativos da gestão: balanço 
orçamentário, balanço financeiro, balanço patrimonial e demonstração das variações patrimoniais. Lei de 
responsabilidade fiscal. Direito Constitucional. Direito Administrativo. Licitações e contratos. Teorias gerais do Ato 
Administrativo: conceitos, classificação, espécies, elementos, requisitos e atributos do ato administrativo: o ato 
administrativo e os direitos dos administradores. Poderes administrativos. Controles da Administração Pública: 
espécie de controle e suas características; seus efeitos na prestação dos serviços públicos. Controles da 
Administração Pública: conceito, tipos, forma - controle externo, controle interno, controle parlamentar, controle 
social, controle jurisdicional. Responsabilidades Civis da Administração. Direito Tributário. Obrigações tributárias: 
elementos constitutivos e espécies. Fatos geradores. Sujeitos ativos e passivos. Créditos tributários. Sistemas 
Tributários Nacional. Fundos de Participação. Limitações ao poder de tributar e renúncias de receitas. Impostos e 
legislação tributária da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Administrações tributárias. 
Processos tributários. Prescrição e decadência. Competência. Vigência. Solidariedade. Capacidades tributárias. 
Domicílio. Responsabilidade. Dívida ativa. Código Tributário do Município de Cachoeirinha. 
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Sistema Único de Saúde. Saúde da Família. Planejamento e gestão. Informação na área da saúde. Utilização da  
informação para o planejamento e a programação em saúde bucal. Sistemas de informação. Cuidado à saúde da  
família e grupos prioritários. Controle social no Sistema Único de Saúde. Recursos humanos em Odontologia. 
Política Nacional da Saúde Bucal. Metodologias de identificação de demanda por cuidados em saúde. 
Metodologias de seleção de prioridades, indicadores demográficos, socioeconômicos, incidência e prevalência de  
doenças. Metodologias de avaliação das condições de saúde bucal, inquérito epidemiológico, levantamento 
epidemiológico, levantamento de necessidades e risco a doenças bucais. Cárie dentária. Doenças periodontais. 
Radiologia. Cuidados pós-cirúrgicos e remoção de sutura. Atenção à saúde bucal no ciclo de vida. Atenção à 
saúde bucal das famílias. Execução de ações de atenção e assistência integral, aliando a atuação clínica à saúde  
coletiva, assistência às famílias, indivíduos e grupos e specíficos. Saúde Bucal na Atenção Básica. Processo 
saúde-doença bucal. Princípios de biossegurança, segurança no trabalho; prevenção e controle de incêndios; 
controle de infecção na prática odontológica. Promoção de saúde bucal. Planejamento, gestão e avaliação em 
saúde bucal. Odontologia em saúde coletiva. Uso de fluoretos no Brasil. Anatomia e fisiologia da cavidade bucal.  
Materiais, medicamentos e instrumental. 
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Anexo IV – Formulário Padrão de Recursos Administrativos 
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Cargo Pleiteado  
 

Nº da Inscrição 
 

Nº do CPF 
 

Data de Nascimento 
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E-mail 
 

 

    Lista Preliminar de Inscritos        Gabarito Preliminar da Prova Objetiva         Nota Preliminar da Prova Objetiva              
      
   Resultado Preliminar da Avaliação Psicológica 
 
Argumentação: 

__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________ 
 

Assinatura:__________________________________ 

______________________________, ______ de ___________________ de 20_____. 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

(Preenchimento exclusivo da Fundação La Salle) 

Considerações: 
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ANEXO V - QUADRO DEMONSTRATIVO DAS ÁREAS DE ATUAÇÃO DO CARGO DE AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

 
 

Equipe de Saúde da Família  
Ver. José Ari da Silveira  - Área I 
Av. Marechal Rondon  ( nº910 até nº1690) 
Rua Acre (nº12 até nº174) 
Rua Alagoas (nº119 até nº324), 
Rua Amazonas (nº45 até nº314), 
Rua Bahia  (nº19 até nº806),  
Rua Ceará (nº 05 até nº280), 
Rua Maranhão ( Nº29 até nº261),  
Rua Orleans (nº272 até nº 336), 
Rua Pará (nº 15 até 216 e nº 637), 
Rua Paraíba (nº13 até nº472) 
Rua Pernambuco (nº 31 até 380), 
Rua Piauí ( nº05 até nº549), 
Rua Rio Grande do Norte (nº 10 até nº482), 
Rua São João (nº05 até nº 370), 
Rua São Salvador ( nº308 até nº586), 
Rua Sergipe (nº14 até nº174), 
Rua Tubarão (nº21 até nº133), 
 
 
Equipe de Saúde da Família  
Ver. José Ari da Silveira  - Área II 
Av. José Brambilla ( nº 1589 até nº2689), 
Beco Serafim (nº 30 até nº 85) 
Rua  Antonio Pereira Nunes (nº 20 até nº 129), 
Rua Alagoas (nº 389 até nº558), 
Rua Amazonas (nº331 até nº 497), 
Rua Brasília (nº 5 até nº745), 
Rua Campo Grande (nº 5 até nº 80), 
Rua Fernando De Noronha ( nº20 até nº167), 
Rua Goiás ( nº16 até nº 817) 
Rua Maranhão (nº406 até nº670), 
Rua Mato Grosso (nº23 até nº189), 
Rua Pará (nº 238 até nº 380), 
Rua Rondônia (nº 23 até nº 99) 
Rua São João (nº 382 até nº686) 
Rua São Salvador (nº23 até nº196), 
Travessa Amizade (nº 24  até nº 144), 
Travessa Goias  (nº 27 até nº445), 
Travessa Vista Alegre ( nº41 até nº 57), 
 
 
 
 
Equipe de Saúde da Família  
José Ramos - Área 3 
Rua Artidor Nascimento 
Rua Assis Brasil 
Rua Caramuru 
Rua Criciuma 
Rua Cristóvão Colombo (nº 780 até nº 851) 
Rua Dom João VI 
Rua Estácio de Sá ( nº237 até nº 523) 
Rua Figueira (nº 83 até nº 534) 
Rua Frei Caneca  
Rua Frei Mojica (nº 89 até nº 395) 
Rua Ipanema 
Rua Fidel Anchieta  
Rua Laranjeiras 
Rua Lima e Silva (nº 410 até nº 565) 
Rua Medianeira 
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Rua Nelson de Oliveira Lopes (nº 741 até nº 965) 
Rua Nova Zelandia (nº271 ao nº695) 
Rua dos Gaúchos  
Beco dos Gaúchos 
 
 
Equipe de Saúde da Família  
Carlos Wilkens (Área III) 

Av. Flores da Cunha (do número 55 ao 770) 
Avenida Beira Rio 
Avenida da Marinha  
Avenida Delfim Moreira 
Rua Ademar Moura 
Rua Adhil Soares 
Rua Doutor Afonso Pena (da Avenida Flores da Cunha até a Rua Delfim Moreira) 
Rua Alvício Silva 
Rua Anita Garibaldi 
Rua Barão do Triunfo 
Rua Bonifacio Carvalho Bernardes (do número 25 ao 111) 
Rua Campos Sales 
Rua Domício Moraes 
Rua João Rodrigues 
Rua Nércio Xavier 
Rua Nilo Peçanha (do número 35 ao 175). 
Rua Osório Dhil 
Rua Rui Barbosa 
Rua Santa Isabel 
Rua Santa Maria 
Rua Santo Ângelo 
Rua Silvério Leopoldo 
 
 
Equipe de Saúde da Família  
Canarinho - Área 1 
Rua Águia,  
Rua Araras,  
Rua Austria,  
Rua Bem-te-vi,  
Rua Bulgária,  
Rua Canadá (do nº 651 até nº932),  
Rua Capistrano (do nº1 ao 45 e nº2010),  
Rua Escócia,  
Rua Espanha ( nº 575 até nº 921),  
Rua Espírito Santo (do nº 1457 até nº1731), 
Rua EUA (da Rua Espírito Santo até a Rua Holanda - Lado ímpar) 
Rua Falcão,  
Rua França (do nº565 até nº840),  
Rua Gavião,  
Rua Holanda (do nº582 até nº803),  
Rua Israel,  
Rua Malta,  
Rua Manoel Inácio Nunes (do nº1305 até nº1622),  
Rua Noruega,  
Rua Pardal (nº 05 até nº27) 
Rua Quero-Quero  
Rua Turquia. 
 
 
Equipe de Saúde da Família  
Canarinho - Área 2 
Antenas 
Avenida Marechal Rondon (o lado esquerdo a partir da Avenida Estados Unidos) 
Beco do Pardal 1 (nº01 até nº50) 
Beco do Pardal 2 (nº01 até nº08) 
Estrada dos Capistranos (a partir do nº45, exceto nº 2010) 
Loteamento Chico Mendes  
RS 118 (da Av. Marechal Rondon até a Estrada dos Capistranos)  
Rua A   
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Rua B 
Rua C 
Rua Coruja 
Rua D 
Rua das Camélias 
Rua E 
Rua F 
Rua G 
Rua H 
Rua Pardal (nº01 até nº138) 
Rua Polônia (a partir da Avenida Estados Unidos),  
Rua Romênia (a partir da Avenida Estados Unidos) e  
Rua Suiça 
Trav. Suíça A e B 
Travessa Maciel 
Travessa Monte Claro 
Travessa Santos 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE RESIDENCIA 
 
 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA DO CANDIDATO AO CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
 

  

 

Eu, (nome), (nacionalidade), (estado civil), (profissão), inscrito no CPF sob o nº (informar) e no RG nº (informar), 

declaro para os devidos fins que tenho residência e domicílio à (informar endereço), na cidade de (informar 

cidade e estado). 

 

Declaro, para os devidos fins, conhecer e estar em conformidade à Lei Federal 11.350, de 5 de outubro de 2006 

ao que se refere à obrigatoriedade do Agente Comunitário de Saúde residir na área da comunidade em que 

atuar, desde a data da publicação do Edital e, ainda, estar ciente que a mudança de endereço para fora da área 

de atuação implicará na exoneração do cargo. 

 

Declaro também que, por ser a expressão da verdade, estou ciente de todas as implicações e os efeitos legais. 

 
 
 
 
 

(localidade), (dia) de (mês) de (ano). 
 

 
 
 
 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura do candidato (a) 

 

 

 

OBS: É exigido reconhecimento de firma no cartório 


